
 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 105-PMD/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 051-PMD/2023 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

ORIGEM DA LICITAÇÃO:  SECRETARIA DE 

GOVERNO, COMUNICAÇÃO 

E TRANSPORTES 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

051-PMD/2023 

PROCESSO 

LICITATÓRIO: 

 105-PMD/2023 

OBJETO:  Seleção e contratação de 

pessoa jurídica do ramo 

pertinente para Locação de 

veículos e máquinas pesadas 

(SOB DEMANDA), para 

manutenção das atividades da 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE DORMENTES E SUAS 

SECRETARIAS, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSSISTÊNCIA SOCIAL E 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E FUNDOS 

MUNICIPAIS. 

DATA E HORÁRIO DE 

BRASÍLIA:  

 17/01/2024 às 12:30 

horas 

TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA:  ABERTO  

 

O Município de Dormentes e o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 005/2023, 

declaram que se acha aberto, a Licitação na modalidade PREGÃO na forma 

ELETRÔNICA, do tipo "MENOR PREÇO”, modo de disputa “ABERTO”. 
 

 

1.1 A licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 

Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 2013, 

alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto Federal nº 10.024, 

de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar 126/2006 e suas alterações posteriores; 

pelos Decretos Municipais Nº. 075/2020, do disposto no presente Edital e seus anexos. 

A sessão pública será conduzida pelo Pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio, 

conforme Portaria acima citada. 
 

 

2.1 Recebimento das Propostas a partir do dia 02 de janeiro de 2024 às 

08h00min até o dia 17 de janeiro de 2024 às 12h00min. 

 

2.2 Abertura das Propostas: 17 de janeiro de 2024 às 12h01min. 

1.0 – DA REGÊNCIA LEGAL 

2.0 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA 

DOTEMPO 



 

 

 

2.3 Início da sessão de disputa de preços: 17 de janeiro de 2024 às 12h30min. 

 

2.4 O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites 

para o recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da 

disputa. 

 

2.5 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão 

Pública, observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF, e, dessa forma, serão 

registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao Certame. 

 

2.6 Formalização de consultas: observado o prazo legal, o fornecedor poderá 

formular consulta através do próprio sistema no campo “mensagens”, ou por e- mail. 
As consultas serão respondidas diretamente no sítio www.bnc.org.br, no campo 

“mensagens”, no link correspondente a este Edital. 
 

 

3.1 O Pregão será realizado em sessão pública, por meio dos recursos da 

tecnologia da informação – INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de 

autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as 

fases do Certame. 

3.2 Os trabalhos serão conduzidos por Servidor Público designado através de 

ato interno, denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para o aplicativo “BNC”, constante da página eletrônica da Bolsa 

Nacional de Compras, coordenadora do sistema. 
 

4.0 – DO OBJETO  

 

4.1 O objeto da presente licitação é seleção e contratação de pessoa jurídica do 

ramo pertinente para Locação de veículos e máquinas pesadas (SOB DEMANDA), para 

manutenção das atividades da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DORMENTES E SUAS 

SECRETARIAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDOS 

MUNICIPAIS. 

 
4.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando- se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

 

4.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

4.4 Por se tratar de uma prestação de serviços, não havendo determinação legal 

quanto a possibilidade de dividir em cotas para reserva de MEI, ME e EPP neste objeto, 

haja vista que o vencedor de cada item precisa prestar o serviço na sua totalidade. 

Ademais, se colocarmos como exclusivas, estaremos impossibilitando a ampla 

concorrência e a livre competitividade neste objeto em específico. 
 

5.0 – DO CREDENCIAMENTO  

 

5.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou 

sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 

credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 

3.0 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

 

5.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem 

toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa 

Nacional de Compras. 

 

5.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 

empresas. A vedação à participação de interessados que se apresentam constituídos 

sob a forma de consórcio não terá prejuízos à competitividade do certame, visto que, 

em regra, a formação de consorcio é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 

questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, 

não teriam condições de suprir os requisitos do edital, o que não se aplica no presente 

certame. 

5.3.1 - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de 

contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma 

de consórcio, conforme se depreende do texto da lei 8.666/93, que em seu artigo 33 

que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por 

ela promovidas, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcios, 

para o caso concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os 

princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 
 

5.3.2 - Essa decisão com relação a vedação à participação de consórcios visa 

exatamente afastar a restrição à competição, na medida em que a reunião de empresas 

que, individualmente, poderiam realizar o fornecimento do objeto, reduziria o número 

de licitantes. 

 

5.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 

concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada 

inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão 

no âmbito da administração municipal. Só será permitida a participação de empresas 

em recuperação judicial e extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação 

ou a homologação do plano de recuperação pelo juízo competente e apresentada 

certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira 

para o certame; 

 

5.5 - As pessoas jurídicas beneficiadas, conforme arts. 47 e 48, I, da LC nº 

123/06, enquadradas como microempreendedor individual (MEI), microempresa (ME) 

ou empresa de pequeno porte (EPP), poderão apresentar proposta para as todos os 

itens:  

 

5.6 - Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado as microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrem nas condições previstas no § 4º do artigo 

3°, da Lei Complementar n° Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis 

Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020. 

 

5.7 - Será garantido às licitantes enquadradas como microempresas, empresas de 

pequeno porte e cooperativas, nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, 

como critério de desempate, preferência de contratação, de acordo com o previsto na Lei 

Complementar n° 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 

155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020. 

 

5.8 - Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que 



 

 

se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se 

encontram em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 

155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, deverão declarar no Sistema do BNC o 

exercício do direito de preferência previsto em Lei. 

 

5.9 - A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação 

vinculadas ao documento SICAF, obriga-se a declarar, sob as penalidades da lei, a 

superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 

 

5.10 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário 

fixado no edital para o recebimento das propostas. 

 

5.11 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 

credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 

conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras. 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa 

Nacional de Compras. 

 

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, 

constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação 

do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa 

participante do certame não deve ser identificada”. Quando da “alimentação” da 

proposta no Sistema, será vedada a identificação da empresa licitante, por qualquer 

meio ou forma. 

 

5.12 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante 

vencedor do certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema 

eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor 

contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 

informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de 

Compras. 

5.13 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

constante no Anexo VIII para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se 

assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seuregime de tributação para 
fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 

5.14 Em caso de dificuldade no credenciamento junto ao sistema acima, os 

licitantes deverão entrar em contato com a Bolsa Nacional de Compras – BNC, 

Fone /WhatsApp: (42) 3026 4550 - Ponta Grossa – PR, e-mail: 

contato@bnc.org.br. 
 

6.0 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

 

6.1 O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, 

conforme as atribuições dispostas no artigo 17, do Decreto Federal 10.024 de 20 de 

setembro de 2019. 
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* CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS: 

 

6.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através 

do instrumento de mandato previsto no item 6.6, com firma reconhecida, operador 

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de 

Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 

atos e operações no site: www.bnc.org.br 

 

6.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual 

deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 

pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital. 

 

6.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 

prévia definição de senha privativa. 

 

6.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 

por iniciativa da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

 

6.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 

BNC – Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

6.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

* PARTICIPAÇÃO: 

 

6.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da  digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 

mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

6.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 

desconexão do seu representante. 

 

6.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

 

6.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação. 

 

http://www.bnc.org.br/


 

 

6.12 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

6.12.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 
6.12.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

6.12.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.12.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.12.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação;  

6.12.6 Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e 

extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano 

de recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da 

recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame; 

6.12.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

6.13 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR 

(42) 3026 4550, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail 

contato@bnc.org.br. 
 

7.0 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 

7.1 A presente licitação destina-se as empresas que devidamente atendam às 

exigências do edital e seus anexos, que tenham ramo de atividade compatível com 

o objeto da licitação, procedendo-se na forma do item 5 deste Edital. 

7.1.1 Não será admitida a participação de empresas em consórcio. A vedação à 

participação de interessados que se apresentam constituídos sob a forma de consórcio 

não terá prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de 

consorcio é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 

complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam 

condições de suprir os requisitos do edital, o que não se aplica no presente certame. 

7.1.2 - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, 

a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, 

conforme se depreende do texto da lei 8.666/93, que em seu artigo 33 que atribui à 

Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela 

promovidas, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcios, para 

o caso concreto, é o que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios 

da competitividade, economicidade e moralidade. 

 

7.1.3 - Essa decisão com relação a vedação à participação de consórcios visa 

exatamente afastar a restrição à competição, na medida em que a reunião de empresas 

que, individualmente, poderiam realizar o fornecimento do objeto, reduziria o número 

de licitantes. 

 

7.2 Fica impedida de participar desta licitação e de contratar com a Administração 

Pública a pessoa jurídica que haja sofrido penalidade de suspensão do direito de licitar 

e contratar com a Administração ou tenha sido declarada inidônea. 

 

7.3 É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza 

ou condição, celebrar contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como 

representante de terceiro, sob pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais. 
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8.0 – DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 

8.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o 

fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar- se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. 

 

8.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

8.3 Os Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 

de 2006. 

 

8.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

 

8.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 

8.6.   Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

 

8.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

8.8 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

 

8.8.1 Valor unitário e total; 

8.8.2 Marca/fabricante 

8.8.3 Modelo 

 

8.9 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

8.10 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

8.11 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

8.12 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

 

8.13 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, 



 

 

se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de 

margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

 

8.14 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 

8.14.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

 

a) Assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 

dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço 

na execução do contrato. 

 

8.15 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que apresentarem preço global e/ou 

preço de cada um dos itens, superior aos valores orçados pelo  Município e previstos no 

Termo de Referência. 
 

 

9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência. 

 

9.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

9.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 

9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e as licitantes. 

 

9.5 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

9.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

9.6 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

9.0 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 



 

 

9.7 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

 

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser R$ 1,00 (um REAL); 

 

9.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 

a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 

lances. 

 

9.10 Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO”, em que as 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo Sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 

9.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

9.13 - Após o término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

 

9.14 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

 

9.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado primeiro. 

 

9.16 - No caso de desconexão entre o (a) Pregoeiro (a) e o Sistema no decorrer da etapa 

competitiva, o Sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando 

o (a) Pregoeiro (a), quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 

 

9.17 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

será suspensa, sendo reiniciada somente após comunicação expressa do (a) Pregoeiro 

(a) aos participantes, através de mensagem no Sistema, divulgando data e hora da 

reabertura da sessão, no intervalo mínimo de 24h para o reinício da sessão. 

 

9.18 - Após o encerramento dos lances, o Sistema detectará a existência de situação de 

empate ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/06, alterada 

pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 

10.273/2020, a microempresa, a empresa de pequeno porte, o microempreendedor 

individual e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal 

nº11.488/2007 e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço 

da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será convocada pelo(a) 

Pregoeiro (a), na sala de disputa, para, no prazo de até 05 (cinco) minutos, utilizando-se 

do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena 

de preclusão. 

 

9.19 - O disposto no subitem 9.18 não se aplica quando a melhor oferta válida tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor 



 

 

individual ou cooperativa. 

 

9.20 - Não havendo manifestação da licitante, o Sistema verificará a existência de outra 

proponente em situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não 

havendo outra situação de empate, o Sistema emitirá mensagem, cabendo ao (à) 

Pregoeiro(a) dar por encerrada a disputa do ITEM. 

 

9.21 - O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
 

10.0 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  
 

10.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação de cada item neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 
§ 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

10.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

10.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preço total ou unitários 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

 

10.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

 

10.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

10.5 O pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.5.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam- se 

os que contenham as características dos produtos ofertados, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos, folders ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for 

o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

10.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.7 Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 



 

 

10.8 O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta a licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 

a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 

neste Edital. 

 

10.8.1 Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

10.8.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 

10.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação da licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

11.0 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 

11.1 O pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas avaliando os preços obtidos e 

analisando o parecer técnico do solicitante sobre o (s) serviço (s) oferecido (quando 

necessário). 

 

11.2. O julgamento será efetuado pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

11.3. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

11.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 

pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance. 

 

11.5. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos bem como o cumprimento das 

exigências constantes do Termo de Referência, o pregoeiro divulgará o resultado do 

julgamento das propostas. 
 

12.0 – DA HABILITAÇÃO  

 

12.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta ao seguinte cadastro: 

 

12.1.1 Certidão Administração Pública Federal - TCU – Tribunal de Contas da União, 

ou documento equivalente - https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 
 

12.1.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

12.1.1.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 

12.1.1.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

12.1.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

 

12.1.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 

12.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via            e-mail 

ou no sistema, quando possível em campo próprio, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

 

12.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

12.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

12.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

12.4.1 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

12.5 A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 
12.5.1 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de 

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 

agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 

tem sede a matriz e cópia de documento de identificação. 

 

12.5.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br e cópia de documento de 

identificação. 

 

12.5.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

12.5.4 ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  em vigor 

devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades empresárias; e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 

filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 

Junta onde tem sede a matriz e cópia de documento de identificação dos sócios. 
 

12.5.5 INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 



 

 

cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 

em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 

registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação 

no Cartório onde tem sede a matriz e cópia de documento de identificação dos sócios. 

 

12.5.6 DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir e cópia de documento de 

identificação dos sócios. 

 

12.5.7 REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de 

cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos: 

 

a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da lei 5.764/71; 

b. Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e 

conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71; 

c. Ata de fundação da cooperativa; 

d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social; 

e. Regimento Interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 

f. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os 

aprovou; 

g. Editais das 03 (três) últimas assembleias gerais extraordinárias. 

 

12.6 A Regularidade Fiscal e trabalhista será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

a) Prova e inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 

b) Prova de inscrição no Município ou Estado, relativo ao domicílio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do Edital; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de 

Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio 

ou sede da licitante; 

 

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional efetuada por meio da 

Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e da Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive as Contribuições sociais 

previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991, expedida nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de 

outubro de 2014.; 

 

e) Certidão de Regularidade Fiscal com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (CRF-FGTS); 

 

f) Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual ou distrital, expedida pelo 

domicílio do licitante; 

 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos 
termos do título VII-A, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

12.6.1.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 



 

 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

12.6.1.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

 

12.6.1.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 

anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 7 da Lei Nº 10.520/02 sendo facultado ao Município de Dormentes 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

 

12.7 A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

12.7.1 Comprovação de Capital Social, através de contrato social registrado na Junta 

Comercial, igual ou superior a 10% (dez por cento), do valor (estimado da contratação) 

que a licitante apresentará. 

 

12.7.2 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e/ou concordata expedida 

dentro de um prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à sessão de entrega e 

abertura dos envelopes de habilitação, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou 

dentro do prazo de validade constante no documento. 

 

12.7.2.1 A licitante cuja certidão for POSITIVA e obtiver a recuperação pela via 

judicial, deverá juntar a Certidão Narrativa com a decisão emitida pelo órgão do judiciário 

que a concedeu. 

 

12.7.3 Balanço Patrimonial do último exercício social já exigível e apresentado na 

forma da lei, devidamente registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Cartório 

de Registro Civil de Títulos e Documentos), que comprove a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua    substituição    por    balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de 

apresentação da proposta; 

 

12.7.4 Os microempreendores individuais, as microempresas, as empresas de 

pequeno porte e as empresas que trabalham sob regime de lucro presumido deverão 

também apresentar, obrigatoriamente, o Balanço Patrimonial na forma aqui exigida, não 

podendo o mesmo ser substituído por nenhum outro documento; 

 

12.7.5 O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped 

Fiscal, será aceito devidamente autenticado, mediante recibo de entrega emitido pelo 

sped, conforme autoriza o art. 78 –A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado 

pelo Decreto n.º 8.683/2016. 

 

12.7.6 A licitante deverá apresentar memorial de cálculo, com base no Balanço do 

último exercício social, comprovando a boa situação financeira da empresa, de acordo 

com os seguintes índices: 

 

 

 



 

 

LG = Liquidez Geral – igual ou superior a 1 

SG = Solvência Geral – igual ou superior a 1 

LC = Liquidez Corrente – igual ou superior a 1 

 

Sendo: 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

SG = AT / (PC + ELP) 

LC = AC /PC  

a) Liquidez Corrente LC = AC 

PC 

b) Liquidez Geral LG = AC + RLP 

PC + ELP 

c) Solvência Geral SG = AT 

PC+ELP 

 

Onde: 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

 

12.7.7 Os índices acima descritos poderão ser demonstrados, em folha própria, fazendo-

se constar os dados do balanço que lhes deram origem. 

12.7.8 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade e pelo proprietário da empresa licitante. 

 

12.8 A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

 

12.8.1.1 Comprovação de aptidão da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove(m) que a empresa fornece e/ou forneceu 

satisfatoriamente, compatíveis em características, ao objeto desta licitação e que os 

termos contratuais estão sendo ou foram cumpridos integralmente, sendo obrigatório ao 

licitante juntar a(s) nota(s) fiscal(is) atestando a veracidade do(s) devido(s) atestado(s) 

e que comprove no mínimo 5% do(s) item(s) apresentado(s) pelo licitante em proposta. 

 

12.8.1.2 No(s) referido (s) atestado deverá, obrigatoriamente, 

constar a razão  social/C.N.P.J/endereço/contato/nome e cargo de quem o emitiu. 

 

12.8.1.3 Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo 

empresarial ou pelo próprio concorrente. 



 

 

 

12.8.1.4 Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do 

art. 43, da Lei 8.666/93. 

 

12.8.1.5 A inobservância da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica 

específica para o item/lote, resultará na desclassificação sumária do item. 

  

12.8.1.6 Em todos os casos, o Pregoeiro poderá fazer diligências para verificar a 

veracidade dos atestados, inclusive requerendo apresentação de documentos fiscais, 

contratos, liquidações, quando tratar-se de órgão da administração pública, etc., podendo 

solicitar a apresentação de cópia de Balanço Patrimonial e a prova de vínculo do Contador 

com a Pessoa Jurídica contratada. 

 

12.8.1.7 Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do 

art. 43, da Lei 8.666/93. 

 

 

12.8.2 Apresentação de Outras Comprovações: 

 

a) Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de menores 

conforme as disposições contidas no art. 7, XXXIII da Constituição Federal de 1988, de 

acordo com o modelo do ANEXO IV deste edital, assinada por sócio, dirigente, 

proprietário ou procurador da licitante, com o número da identidade do declarante. 

 

b) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo nos termos do modelo constante 

do ANEXO VI, deste Edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador 

da licitante, com o número da identidade do declarante. 

 

c) Declaração expressa, conforme modelo constante no ANEXO V de pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação. 

 

d) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de acordo com o modelo 

do ANEXO VII deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da 

licitante, com o número da identidade do declarante. 

 

e) Declaração de Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo 

com o modelo do ANEXO VIII deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário 

ou procurador da licitante, com o número da identidade do declarante; (SE FOR 

OCASO). 

12.9 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar: 

 

12.9.1 Em nome da licitante, preferencialmente, com número do CNPJ e com endereço 

receptivo: 

 

a) Se a licitante for a matriz todos os documentos deverão estar em nome da matriz 

ou; 

 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

 

12.10 Documentos apresentados com validade expirada acarretarão a inabilitação do 



 

 

proponente. 

 

12.10.1 Todas as certidões exigidas deverão estar dentro de seus prazos de 

validade, sob pena de inabilitação do licitante. As certidões que não mencionarem  o 

prazo de validade serão consideradas válidas por 60 (sessenta) dias da data da 

emissão, salvo disposição contrária em lei ou em regulamento a respeito. No que se 

refere à comprovação de inscrição no CNPJ, a sua atualização compreenderá o prazo 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias da data da emissão, salvo disposição contrária 

em lei ou em regulamento a respeito. 

 

12.11 A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá 

apresentar também, o decreto ou ato de registro de autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade exigir. 

 

12.12 Como condição para retirada da nota de empenho, o licitante vencedor deverá 

manter as mesmas condições de habilitação. 
 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA     
 

13.1 A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no 

prazo de até 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, 

a proposta final deverá: 

 

13.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pela licitante ou seu representante legal. 

 

13.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência da licitante 

vencedora, para fins de pagamento. 

 

13.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

 

13.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

13.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor total em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

13.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

13.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

13.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

13.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 



 

 

 

13.7 A proposta final da licitante declarada vencedora para cada item deverá vir 

acompanhada ainda, das suas respectivas planilhas de composição de custo, 

devidamente atualizadas e tendo como base, o valor final ofertado. 
 

14.0 – DOS RECURSOS  
 

14.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

14.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 

a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

 

14.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

14.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

 

14.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

14.2.3.1 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos 

legais, bem como, os que não forem registrados no Sistema. 

14.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

14.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 

 

14.5 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

14.5.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 

14.5.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o Contrato ou não comprovar a regularização 

fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances. 
 

14.6 Todas as licitantes remanescentes deverão ser convocadas para acompanhar 

a sessão reaberta. 

 



 

 

14.6.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou, 

ainda de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

14.7 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

Sistema da BNC, sendo responsabilidade da licitante manter seus dados cadastrais 

devidamente atualizados. 
 

15.0 – DA ADJUDIÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

15.1 O objeto deste certame será adjudicado pelo pregoeiro, salvo quando houver 

recurso, hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade competente para 

homologação. 

 

15.2 O objeto deste pregão será adjudicado à licitante vencedora. 

 

15.3 A homologação deste pregão compete à autoridade superior. 
 

16.0 - DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 

16.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

16.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 

licitacao@dormentes.pe.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no seguinte 

endereço: Prefeitura Municipal de Dormentes, Rua Genésio Marinho Falcão, S/N, 

Centro, Dormentes/PE, CEP: 56.210-000. 

 

16.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

16.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 

16.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

 

16.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 
 

17.0 - DO PREGOEIRO, EQUIPE DE APOIO E DA AUTORIDADE SUPERIOR 

 

17.1 Caberá ao pregoeiro as atribuições dispostas no artigo 17, do Decreto Federal 

10.024 de 20 de setembro de 2019. 

 

17.2 Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório, 

conforme artigo 18 do Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019. 

 

17.3 A Autoridade Superior caberá as atribuições previstas no artigo 13 do Decreto 

Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019. 
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17.4 O pregoeiro ou autoridade superior buscarão subsídios em pareceres emitidos 

por técnicos ou especialistas no assunto do objeto desta licitação. 
 

18.0 - DA CONTRATAÇÃO  

 

18.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante a 

convocação do adjudicatário no prazo de até 03 (três) dias úteis para a assinatura 

do CONTRATO. 

18.2 Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade com 

a Fazenda do Estado ou Distrito Federal; Certidão de Regularidade com o FGTS; 

Certidão de quitação de Tributos Federais, administrada pela Secretaria da Receita 

Federal estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a 

situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo 

a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

 

18.3 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 

Adjudicatária será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a 

situação de regularidade de que trata o subitem 18.2 deste item 18, mediante a 

apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena 

de a contratação não se realizar. 

 

18.4 O prazo de vigência do contrato decorrente desta licitação será de 12 (doze) 

meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

 

18.5 - Será proibida, a subcontratação total ou parcial dos serviços a serem 

executados. 
 

19.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

 

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas nos 

Itens 8.0 e 9.0 do Termo de Referência.  
 

20.0 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

20.1 As despesas correrão à conta dos recursos previstos no orçamento da(s) 

seguinte(s) dotação (ões) orçamentária (s): 

 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE DORMENTES 

Unidade Orçamentária 02.01.06 SECRETARIA DE GOVERNO COMUNICAÇÃO E TRANSPORTE 

Funcional. 
Programática 

04.122.0002.2003 Ações Administrativas da Secretaria de Governo 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

F. Recurso 500 Recursos não vinculados de impostos 

 

Unidade Orçamentária 02.01.08 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

Funcional. 
Programática 

15.122.0006.2079 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

F. Recurso 500 Recursos não vinculados de impostos 

 

Unidade Orçamentária 02.01.09 SECRETARIA DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS 

Funcional. 20.122.0006.2079 Manutenção das Atividades da Secretaria 



 

 

Programática 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

F. Recurso 500 Recursos não vinculados de impostos 

 

ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Unidade Orçamentária 02.05.01 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

Funcional. 
Programática 

08.243.0015.2160 
Manutenção das Atividades do Conselho da Criança e 
Adolescente 

08.243.0015.2165 Manutenção das Atividades do F. M. C. e Adolescente 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

F. Recurso 500 Recursos não vinculados de impostos 

 

ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Entidade FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Orçamentária 02.03.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Funcional. Programática 

10.301.0012.2098 Manutenção do Programa Saúde da Familia/PSF - AP 

10 301 0012 2112 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - Gestão SUS 

10 301 0012 2263 Manutenção do Nucleo Ampliado Saúde da Família - AP 

10 301 0012 2264 Enfrentamento da Epidemia do Coronavírus 

10 301 0012 2315 
AP - Manutenção das Ações e Serviços de Saúde - Emenda 
Parlamentar Individual 

10 302 0012 2253 Manutenção de Programa de Média e Alta Complexidade - AE 

10 302 0012 2262 Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial/CAPS - AE 

10 302 0012 2316 
AE - Manutenção das Ações e Serviços de Saúde - Emenda 
Parlamentar Individual 

10 304 0012 2124 Manutenção do Programa de Vigilancia Sanitária - VS 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

F. Recurso 

500 Recursos não vinculados de impostos 

600 Bloco de Manutenção das ASPS 

621 Transferências Recursos SUS - Gov.Estado 

 

ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Orçamentária 02.08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Funcional. Programática 

12 361 0004 2015 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 

12 361 0004 2041 Manutenção do FUNDEB 30% - Ensino Fundamental 

12 361 0004 2308 Manutenção do Ensino Fundamental 

12 365 0004 2042 Manutenção do FUNDEB 30% - Ensino Infantil 

12 367 0004 2247 Manutenção do FUNDEB 30% - Educação Especial 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

F. Recurso 

500 Recursos não vinculados de impostos 

540 Transferências do FUNDEB-Impostos 

550 Transferência do Salário-Educação 

553 Programa Nac.Apoio Transp. Escolar PNATE 

 



 

 

ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentária 02.07.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Funcional. Programática 

08 122 0026 2264 Enfrentamento da Epidemia do Coronavírus 

08 122 0026 2265 Combate do COVID-19 - Ações de Proteção Social Básica 

08 122 0026 2266 
Combate do COVID-19 - Ações de Proteção Social Especial de 
Média Complexidade 

08 241 0026 2133 
Manutenção das Atividades de Transição de Média 
Complexidade para Pessoas com Deficiência 

08 243 0018 2244 Manutenção do Programa Criança Feliz 

08 244 0014 2267 Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Mulher 

08 244 0026 2132 
Manutenção do Programa de Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV 

08 244 0026 2138 Realização de Conferências Municipais 

08 244 0026 2154 
Manutenção das Atividades de Proteção e Atendimento 
Especializado a Família - PAEFI/CREAS 

08 244 0026 2177 
Manutenção das Atividades do CRAS/Piso Básico 
Fixo/Variável/PAIF 

08 244 0026 2201 Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social 

08 244 0026 2249 Manutenção do IGD-BOLSA (índice de Gestão Descentralizada) 

08 244 0026 2250 Manutenção do IGD-SUAS (Índice de Gestão Descentralizada) 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

F. Recurso 

500 Recursos não vinculados de impostos 

660 Transferências Rec. Fundo Nac. Assistência Social FNAS 

661 Trans. Rec. Fundo Estadual Assistência Social 

669 Outros Recursos Vinculados da Assistência Social 

 
 

21.0 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO           

CONTRATO  

 

21.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão  previstos no item 6.0 

do Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

21.2 A Gestão e Fiscalização do contrato estão  previstos no item 11.0 do Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

 
 

22.0 - DO PAGAMENTO  

 

22.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no item 13.0 Termo de  

Referência, anexo a este Edital. 
 

23.0 – DO REAJUSTE DE PREÇOS  

 

23.1 As regras acerca do Reajuste de Preços são as estabelecidas no item 20.0 

Termo de  Referência, anexo a este Edital. 

 

24.0 – DAS SANÇÕES E PENALIDADES  



 

 

 

24.1 - As regras acerca das Sanções e Penalidades são as estabelecidas na lei 

8.666/93 em seu capítulo IV, sem prejuízo de demais legislações cabíveis. 

 

 25.0 DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

25.1 - É facultado ao pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar no ato da sessão pública. 

 

25.2 Fica assegurado a PREFEITURA DE DORMENTES o direito de revogar esta licitação 

em face de razões de interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 

25.3 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a PREFEITURA DE DORMENTES não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou resultado do 

Processo Licitatório. 

 

25.4 - Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

25.5 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

 

25.6 - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar- se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração, e será descredenciado 

no SICAF, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital 

e das demais cominações legais. 

 

25.7 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

 

25.8 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

25.9 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.10 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

25.11 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 



 

 

 

25.12 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

 

25.13 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

 

25.14 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

25.15 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

25.16 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

WWW.BNC.ORG.BR e no site www.santafilomena.pe.gov.br, nos dias úteis, mesmo 

endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 

 

25.17 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 

legislação vigente. 

 

25.18 - Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o 

Foro da Comarca de Afrânio, Estado de Pernambuco, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

25.19 - São partes indissociáveis deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III - Modelo de Declaração do Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do 

Art. 7º da CF; 

ANEXO IV - Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às 

Exigências de Habilitação; 

ANEXO V – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente  Impeditivo 

à Habilitação; 
ANEXO VI - Modelo Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

ANEXO VII - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempreendedor 

Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; e 

ANEXO VIII - Minuta de Contrato. 

 

                             Dormentes/PE, 22 de dezembro de 2023. 

 

 
 

Lourinaldo Teixeira Rodrigues 

PREGOEIRO DO MUNICÍPIO 

Portaria N.º 005/202

http://www.bnc.org.br/
http://www.santafilomena.pe.gov.br/


  

 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constituem objeto do presente processo licitatório seleção e contratação 

de pessoa jurídica do ramo pertinente para Locação de veículos e máquinas 

pesadas (SOB DEMANDA), para manutenção das atividades da PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE DORMENTES E SUAS SECRETARIAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO E FUNDOS MUNICIPAIS. 

 

2. DOS ITENS E VALORES DE REFERÊNCIA 

 

Item Nome Descrição 
 Preço 
Estimad
o  

Quantidade
/ 

veiculo 

Unidade
/ 

horas 

Quantida
de 

 
Valor total 

1 

LOCAÇÃO 
DE 01 
(UM) 
CAMINHÃ
O/Toco ou 
caminhão 
semi-
pesado 
(Tipo 710) 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) 
CAMINHÃO/Toco ou caminhão 
semi-pesado (Especificação : 
característica o eixo simples na 
carroceria, ou seja, um eixo frontal 
e outro traseiro de rodagem 
simples. Sua capacidade é de até 6 
toneladas, com peso bruto** de 
até 16 toneladas e comprimento 
máximo - CAMINHÃO/Toco ou 
caminhão semi-
pesado(Especificação : 
característica o eixo simples na 
carroceria, ou seja, um eixo frontal 
e outro traseiro de rodagem 
simples. Sua capacidade é de até 6 
toneladas, com peso bruto** de 
até 16 toneladas e comprimento 
máximo de 14 metros. 
Manutenção por conta da 
licitante. O serviço será prestado 
MENSALMENTE.) TOTAL DE 01 
VEICULO. 

 R$      
8.803,79  

1 Mês 12 

 

 R$        
105.645,48  

2 

LOCAÇÃO 
(01) 
PRANCHA 
TRUCADA 
COM 
TERCEIRO 
EIXO 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO 
TIPO CAVALO MECÂNICO, COM 
CARRETA PRANCHA TRUCADA 
COM TERCEIRO EIXO, COM 
CAPACIDADE ÚTIL DE CARGA DE 
MINIMO DE 24 TONELADAS, COM 
NO MÁXIMO 15 ANOS DE 
FABRICAÇÃO, PARA TRANSPORTE 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, 

 R$             
9,43  

1 horas 300 

 

 R$            
2.829,00  



  

 

INCLUSO CUSTOS DE 
MANUTENÇÃO, COMBUSTÍVEL, 
MOTORISTA COM ENCARGOS 
SOCIAIS E B.D.I. POR CONTA DA 
CONTRATADA. 

3 

LOCAÇÃO 
01 (UM) 
RETROESC
AVADEIRA 
COMPACT
A COM 
OPERADO
R 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
HORA MÁQUINA 
RETROESCAVADEIRA COMPACTA 
COM OPERADOR, CABINADA COM 
AR CONDICIONADO, COM 
QUATRO RODAS E PNEUS, 
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA MÍNIMA 
49 HP, PESO OPERACIONAL 
MÍNIMO 3.000KG, ANO DE 
FABRICAÇÃO 2010 OU ACIMA, 
COM MANUTENÇÃO DA 
MAQUINA POR CONTA DA 
CONTRATADA, POR HORAS 

 R$         
206,15  

1 horas 2500 

 

 R$        
515.375,00  

4 

Locação 
01 (um) 
ESCAVAD
EIRA 
HIDRÁULI
CA SOBRE 
ESTEIRAS 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE 
ESTEIRAS, CAÇAMBA 0, 80 M3, 
PESO OPERACIONAL 17, 8 T, 
POTÊNCIA LÍQUIDA 110 HP - CHP 
DIURNO. AF_10/2014. Por Horas. 

 R$         
362,59  

1 horas 2500 

 

 R$        
906.475,00  

5 

LOCAÇÃO 
02 (DOIS) 
MOTONIV
ELADORA 

LOCAÇÃO 02 (DOIS) 
MOTONIVELADORA, 
MOTONIVELADORA POTÊNCIA 
BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 
MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 
13032 KG, LARGURA DA LÂMINA 
DE 3, 7 M - CHP DIURNO. 
AF_06/2014, COMBUSTIVEL, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA, MECÂNICA E 
REPAROS EM GERAL, MEDIDOR DE 
COMBUSTÍVEL, HORÍMETRO, POR 
CONTA DA CONTRATANTE. (POR 
HORAS) 

 R$         
350,87  

2 horas 4800 

 

 R$     
1.684.176,0
0  

6 

Locação 
de 06 
(seis) 
Veículos 
tipo pick-
up4X4, 
cambio 
manual 

Locação de 06 (seis) Veículos tipo 
pick-up4X4: com as seguintes 
características: com no máximo 3 
anos de uso e em perfeito estado 
de conservação, ficando a 
disposição em tempo integral do 
município através da SECRETARIA 
DE SAÚDE, motor a partir de 2.4 
CC,  Potência máxima do motor de 
no mínimo de 190 cv (tolerância 
de - 5%), e relação peso/potência 

 R$    
11.858,7

5  
6 Mês 12 

 

 R$        
853.830,00  



  

 

de no máximo 12,5 kg/cv. Cabine 
dupla (4 portas), tração nas 4 
rodas (4 × 4), DIESEL, ar 
condicionado, protetor de cárter, 
freios ABS, película de redução de 
calor nos vidros laterais e traseiro 
nas especificações da Resolução 
do CONTRAN n.º 960 de 
17/05/2022;  COM MODO 
MANUAL COM 6 (SEIS) MARCHAS, 
trava elétrica nas portas, com 
quilometragem livre, sem 
condutor, combustível por conta 
da contratante. Conforme termo 
de referência. Roda de liga leve 
original de fábrica. Pneus aro 18, 
com banda de rodagem mínima de 
255 mm, de uso misto (asfalto 
e/ou estrada de terra - A/T). 
Estepe com roda de liga leve, 
mantendo as mesmas dimensões 
das demais rodas do veículo. 
Dimensões externas mínimas: 
Comprimento: 5.110 mm 
(tolerância de - 5%); Distância 
entre os eixos: 3.000 mm (com 
tolerância de - 5%); Largura 
mínima de 1.800 mm (tolerância 
de - 5%); Altura mínima de 1.800 
mm (tolerância de - 5%); Distância 
mínima do solo: 200 mm 
(tolerância de - 5%); Capacidade 
mínima de carga: 1.000 kg 
(tolerância de - 5%); Volume 
mínimo da caçamba: 1.000 l 
(tolerância de - 5%). Tanque de 
combustível com capacidade 
mínima de 75 (setenta e cinco) 
litros (tolerância de - 5%).  



  

 

7 

Locação 
de 02 
(dois) 
Veículos 
tipo pick-
up4X4, 
cambio 
automatic
o 

Locação de 06 (seis) Veículos tipo 
pick-up4X4: com as seguintes 
características: com no máximo 3 
anos de uso e em perfeito estado 
de conservação, ficando a 
disposição em tempo integral do 
município através da SECRETARIA 
DE GOVERNO, COMUNICAÇÃO E 
TRANSPORTES, motor a partir de 
2.4 CC,  Potência máxima do 
motor de no mínimo de 190 cv 
(tolerância de - 5%), e relação 
peso/potência de no máximo 12,5 
kg/cv. Cabine dupla (4 portas), 
tração nas 4 rodas (4 × 4), DIESEL, 
ar condicionado, protetor de 
cárter, freios ABS, película de 
redução de calor nos vidros 
laterais e traseiro nas 
especificações da Resolução do 
CONTRAN n.º 960 de 17/05/2022;  
CAMBIO AUTOMÁTICO, trava 
elétrica nas portas, com 
quilometragem livre, sem 
condutor, combustível por conta 
da contratante. Conforme termo 
de referência. Roda de liga leve 
original de fábrica. Pneus aro 18, 
com banda de rodagem mínima de 
255 mm, de uso misto (asfalto 
e/ou estrada de terra - A/T). 
Estepe com roda de liga leve, 
mantendo as mesmas dimensões 
das demais rodas do veículo. 
Dimensões externas mínimas: 
Comprimento: 5.110 mm 
(tolerância de - 5%); Distância 
entre os eixos: 3.000 mm (com 
tolerância de - 5%); Largura 
mínima de 1.800 mm (tolerância 
de - 5%); Altura mínima de 1.800 
mm (tolerância de - 5%); Distância 
mínima do solo: 200 mm 
(tolerância de - 5%); Capacidade 
mínima de carga: 1.000 kg 
(tolerância de - 5%); Volume 
mínimo da caçamba: 1.000 l 
(tolerância de - 5%). Tanque de 
combustível com capacidade 
mínima de 75 (setenta e cinco) 
litros (tolerância de - 5%). 

 R$    
13.250,0

0  
2 mês 12 

 

 R$        
318.000,00  



  

 

8 
Locação 
01 (um) 
Ônibus 

Locação de 01 (um) Veículo por 
quilômetros rodados, Prestação, 
de forma contínua, de serviços de 
locação de veículos do tipo Ônibus 
Convencional: capacidade mínima 
de 42 lugares, bancos anatômicos 
e reclináveis, cintos de segurança 
para todos os passageiros, ar 
condicionado para cabine e 
passageiros, teto alto. De acordo 
com a portaria 1509/2020/DETRO. 
Incluindo motoristas devidamente 
habilitados, combustível, 
manutenção e seguro do veículo 
por conta da contratada, ano de 
fabricação mínimo 2012, todos os 
vidros laterais com película 
protetora solar no limite máximo 
permitido pelo DENATRAN ou 
cortina – Departamento Nacional 
de Trânsito e todos os 
equipamentos obrigatórios 
exigidos pelo CONTRAN. Km 
Rodado. 

 R$             
9,11  

1 km 81800 

 

 R$        
745.198,00  

9 
Locação 
01 (um) 
Ônibus 

Locação de ônibus convencional, 
rodoviário, mensal passageiros, 
com capacidade mínima de 44 
(quarenta e quatro) pessoas 
sentadas. ANO NÃO INFERIOR A 
2008, deverá estar equipado, com 
todas as normas e acessórios 
exigidos pelo CONTRAN. 
Quilometragem livre. 

 R$    
13.958,1

7  
1 Mês 12 

 

 R$        
167.498,04  

10 

CAMINHÃ
O 
BASCULA
NTE TOCO 
6M³ 

CAMINHÃO BASCULANTE TOCO 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 6M³ 
COM MOTORISTA, COMBUSTÍVEL 
E MANUTENÇÃO. OBS.: O 
TRANSPORTE DO VEÍCULO ATÉ O 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DOS 
SERVIÇOS, ASSIM COM O 
TRANSPORTE DE VOLTA É DE 
RESPONSABILIDADE DA 
PROPONENTE (SENDO QUE O 
CUSTO ESTÁ EMBUTIDO NO 
VALOR DA HORA), 200 HORAS 
MENSAL POR MAQUINAS 

 R$         
227,00  

5 horas 12000 

 

 R$     
2.724.000,0
0  



  

 

11 

CAMINHÃ
O 
BASCULA
NTE 
TRUCADA 
10³ 

CAMINHÃO BASCULANTE COM A 
CAPACIDADE MINIMA DE 10 M3, 
TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO 
BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 
ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 
POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 
CAÇAMBA METÁLICA - CHP 
DIURNO. AF_06/2014. VEÍCULO 
EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE 
USO,  INCLUSO NO SERVIÇO: 
OPERADOR E TODAS AS DESPESAS 
NECESSÁRIAS À EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. (200 HORAS MENSAL 
POR MAQUINA) 

 R$         
264,03  

5 horas 12000 

 

 R$     
3.168.360,0
0  

12 

Locação 
Mensal de 
veículo, 
preferenci
almente 
de 
fabricação 
nacional, 
e com as 
seguintes 
característ
icas: tipo 
passeio, 
sem 
motorista 

Locação Mensal de veículo, 
preferencialmente de fabricação 
nacional, e com as seguintes 
características: tipo passeio, sem 
motorista; capacidade para 
transportar 05 (cinco) pessoas 
confortavelmente sentados, sendo 
uma delas o motorista; quatro 
portas laterais; ano de fabricação 
a partir de 2012, equipado com 
motor a gasolina e álcool, ar 
condicionado; direção hidráulica; 
protetor de cárter; bancos 
dianteiros individuais com apoio 
de cabeça nos bancos dianteiro e 
traseiro; tapetes de borracha, 
equipado ainda com 5 (cinco) 
pneus novos e de todos os 
equipamentos exigidos pelo 
CONTRAN, bem como os de série 
não especificados. 

 R$      
4.181,23  

7 Mês 12 

 

 R$        
351.223,32  

13 

Locação 
Mensal de 
veículo, 
preferenci
almente 
de 
fabricação 
nacional, 
e com as 
seguintes 
característ
icas; tipo 
caminhon
ete, sem 
motorista 

Locação Mensal de veículo, 
preferencialmente de fabricação 
nacional, e com as seguintes 
características; tipo caminhonete, 
sem motorista, cabine simples, em 
bom estado de conservação, com 
capacidade para transportar (03) 
pessoas, incluindo o motorista, 
capacidade de carga útil de 
mínima de 1.000 (mil) quilos, com 
duas portas laterais; ano de 
fabricação a partir de 2012, 
equipado com motor, no mínimo, 
90 CV, movido a óleo diesel, com 
transmissão manual de cinco 
marchas a frente e uma a ré, 
direção hidráulica, com os 05 

 R$      
5.692,96  

3 Mês 12 

 

 R$        
204.946,56  



  

 

(cinco) pneus novos, protetor de 
cárter, dotados de todos os 
equipamentos de série não 
especificados e exigidos pelo 
CONTRAN, bem como os de serie 
não especificados. 

14 

Locação 
Mensal de 
veículos, 
preferenci
almente 
de 
fabricação 
nacional, 
e com as 
seguintes 
característ
icas; tipo 
caminhão 
"pipa", 
sem 
motorista 

Locação Mensal de veículos, 
preferencialmente de fabricação 
nacional, e com as seguintes 
características; tipo caminhão 
"pipa", sem motorista, com 
capacidade de transportar no 
mínimo 8.000 (oito mil) litros de 
água, equipado com motor de no 
mínimo 130 CV, em bom estado 
de conservação, com duas portas 
laterais, movido a óleo diesel, com 
transmissão manual de cinco 
marchas a frente e uma a ré, 
direção hidráulica, com motor 
bomba e mangotes instalados, 
dotado ainda de 07 (sete) pneus 
novos e de todos os equipamentos 
de série não especificados e 
exigidos pelo CONTRAN, bem 
como os de serie não 
especificados, destinados a 
atender o abastecimentos de água 
potável no interior do município. 

 R$      
8.442,40  

10 Mês 12 

 

 R$     
1.013.088,0
0  

15 

Locação 
Mensal de 
veículo, 
preferenci
almente 
de 
fabricação 
nacional, 
tipo 
caminhão 
instalado 
com 
compacta
dor para 
transporta
r lixo, sem 
motorista,  

Locação Mensal de veículo, 
preferencialmente de fabricação 
nacional, e com as seguintes 
características; tipo caminhão 
instalado com compactador para 
transportar lixo, sem motorista, 
com capacidade mínima de 
transporte de 15m³ (quinze 
metros cúbicos), equipado com 
motor de no mínimo 130 CV, em 
bom estado de conservação, com 
duas portas laterais, movido a 
óleo diesel, com transmissão 
manual de cinco marchas a frente 
e uma a ré, direção hidráulica, ano 
de fabricação a partir 2002, com 
07 (sete) pneus novos, dotados de 
todos os equipamentos de série 

 R$    
23.744,4

4  
2 Mês 12 

 

 R$        
569.866,56  



  

 

não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN, bem como os de serie 
não especificados, destinados a 
atender a coleta e transporte de 
lixo no município. 

16 

Locação 
Mensal de 
Veículo 
Médio, 
utilitário, 
tipo VAN, 
preferenci
almente 
de 
fabricação 
nacional. 

Locação Mensal de Veículo Médio, 
utilitário, tipo VAN, 
preferencialmente de fabricação 
nacional, com as seguintes 
características: no máximo 6 anos 
de fabricação, contados da data da 
entrega do automóvel, motor a 
partir de 2.2CC, potência do motor 
a partir de 100 CV, sem motorista, 
capacidade para 15+1 lugares, 
com todos os pneus novos, porta 
lateral corrediça, combustível 
diesel; ar condicionado, protetor 
de cárter, freios ABS, AIRBAGS 
frontal, trava elétrica nas portas, 
Câmbio com no mínimo 5 (cinco) 
marchas à frente e uma à ré, sem 
motorista, quilometragem livre, 
todos os equipamentos de série 
exigidos pelo CONTRAN, bem 
como os de série não 
especificados. Pelo o período de 
03 (três) meses. 

 R$    
14.328,0

0  
2 Mês 12 

 

 R$        
343.872,00  

17 

Locação 
Mensal de 
veículo, 
preferenci
almente 
de 
fabricação 
nacional, 
e com as 
seguintes 
característ
icas; tipo 
"carro de 
som", sem 
motorista. 

Locação Mensal de veículo, 
preferencialmente de fabricação 
nacional, e com as seguintes 
características; tipo "carro de 
som", sem motorista, com 
capacidade mínima em potência 
de 15.000 (quinze) mil RMF, 
equipado com motor de no 
mínimo 90 CV, em bom estado de 
conservação, com duas portas 
laterais, movido a óleo diesel, 
gasolina ou álcool, com 
transmissão manual de cinco 
marchas a frente e uma a ré, 
direção hidráulica, com 05 (cinco) 
pneus novos, ano de fabricação a 
partir de 2002, dotados de todos 
os equipamentos de série não 
especificados e exigidos pelo 
CONTRAN, bem como os de serie 

 R$    
12.166,6

7  
2 Mês 12 

 

 R$        
292.000,08  



  

 

não especificados, destinados a 
atender a divulgação de 
comunicados da Prefeitura 
Municipal de Dormentes e suas 
secretarias, com previsão de 
utilização e divulgação de 100 
(cem) horas mensais em horários 
determinados pela a 
Administração Municipal. 

18 

Locação 
Mensal de 
veículo, 
preferenci
almente 
de 
fabricação 
nacional, 
e com as 
seguintes 
característ
icas; tipo 
caminhon
ete, com 
motorista, 
cabine 
simples. 

Locação Mensal de veículo, 
preferencialmente de fabricação 
nacional, e com as seguintes 
características; tipo caminhonete, 
com motorista, cabine simples, em 
bom estado de conservação, com 
capacidade para transportar (03) 
pessoas, incluindo o motorista, 
capacidade de carga útil de 
mínima de 1.000 (mil) quilos, com 
duas portas laterais, equipado 
com motor, no mínimo, 90 CV, 
movido a óleo diesel, com 
transmissão manual de cinco 
marchas a frente e uma a ré, 
direção hidráulica, com os 05 
(cinco) pneus novos, protetor de 
cárter, dotados de todos os 
equipamentos de série não 
especificados e exigidos pelo 
CONTRAN, bem como os de serie 
não especificados. 

 R$      
9.750,00  

5 Mês 12 

 

 R$        
585.000,00  

19 

Locação 
de 
veículos 
com 
motorista 
- 
Caminhão 
Cesto 
Aéreo 
Isolado, 
por horas, 
200hrs 
mensal. 

Locação de veículos com 
motorista - Caminhão Cesto Aéreo 
Isolado, por horas, 200hrs mensal, 
montado em caminhão carroceria, 
potência mínima de 165 cv e 
transmissão manual, ano de 
fabricação máximo: 2012, 
combustível: diesel, elevação 
mínima do cesto: 13m; com 
tacógrafo, sirene de ré e com 
todos os equipamentos 
obrigatórios pelo CTB; com 
motorista/operador, alimentação, 
pouso e todos os encargos 
envolvidos no contrato; com 
combustível e manutenção total 
por conta da contratada; com 
caminhão reserva, caso 
inoperância do veículo utilizado no 

 R$         
114,23  

1 horas 2400 

 

 R$        
274.161,84  



  

 

contrato e sistema de 
monitoramento via GPS instalado 
no veículo, para manutenção em 
iluminação pública. 

20 

LOCAÇÃO 
MENSAL 
DE 
VEICULO 
TIPO 
MICRO-
ONIBUS 
28 + 1 
Lugares. 

LOCAÇÃO MENSAL DE VEICULO 
TIPO MICRO-ONIBUS 28 + 1 
Lugares, Ano 2017 OU POSTERIOR 

 R$    
19.250,2

5  
2 Mês 12 

 

 R$        
462.006,00  

 

 

2.1- O item 6- Tendo em vista que a região do município de Dormentes tem um número 

elevado de estradas não pavimentadas, é de extrema necessidade locar veículos de 

qualidade e que supri os objetivos, sabendo que os veículos COM MODO CÂMBIO 

MANUAL tem grande características para suprir essa demanda. 

 

3. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

3.1. O custo estimado da contratação é de R$ 15.287.550,88 (quinze milhões 

duzentos e oitenta e sete mil quinhentos e cinquenta reais e oitenta e oito centavos). 

3.2. A Contratante não se obriga a consumir todo o quantitativo estimado do objeto, 

pois o fornecimento será solicitado sob demanda.  

 

4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O presente processo licitatório visa a busca de melhorar 

significativamente a qualidade dos serviços e suprir as deficiências identificadas, 

uma vez que a frota Municipal é insuficiente para atender tais demandas. 

4.2. É pública é notória a necessidade de contratação de empresa 

especializada em locação de veículos máquinas pesadas, considerando que as 

máquinas pesadas, são extremamente necessários para a manutenção e 

atendimento das necessidades desta Secretaria, tais como: Máquinas pesadas 

destinadas a manutenção, recuperação e abertura de estradas rurais e vias 

urbanas, sempre com intuito de proporcionarmos uma melhor qualidade de 

vidas a população deste município 

4.3. Por se tratar de uma prestação de serviços, não havendo determinação 

legal quanto a possibilidade de dividir em cotas para reserva de MEI, ME e EPP 

neste objeto, haja vista que o vencedor de cada item precisa prestar o serviço 

na sua totalidade. Ademais, se colocarmos como exclusivas, estaremos 



  

 

impossibilitando a ampla concorrência e a livre competitividade neste objeto em 

específico. 

 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

5.1. A adoção do Pregão Eletrônico, justifica-se uma vez que o Decreto 

10.024/2019, torna o mesmo obrigatório para órgãos da administração pública 

federal direta, autárquica, fundacional e os fundos especiais. Essa 

obrigatoriedade é estendida aos Estados, DF e Municípios, nos processos de 

contratações que envolverem transferências de recursos da União. 

 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. A contratada, deverá ter sede ou filial no Estado de Pernambuco. Para todas as 

locações, a Prefeitura Municipal de Dormentes-PE, fará a retirada/devolução dos 

veículos em base operacional da contratada, desde que a mesma esteja localizada no 

município de Dormentes-PE. Caso a empresa contratada não tenha  base operacional 

nesse município, a mesma deverá realizar a entrega dos veículos em endereço a ser 

determinado pela secretaria solicitante, no município de Dormentes-PE. 

6.2. Os veículos serão requisitados através de Ordens de Serviços, emitidas pela 

secretaria requisitante, que especificará onde serão entregues e ficarão à disposição da 

Contratante com quilometragem livre; 

6.3. No dia em que o veículo for posto à disposição da Prefeitura Municipal de 

Dormentes-PE, este através de prepostos autorizados procederá à vistoria necessária, 

cabendo ao seu único e exclusivo critério a aceitação do mesmo. Em caso negativo, a 

empresa Contratada terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para reposição 

do veículo; 

6.4. Os veículos locados deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, 

devidamente licenciados e equipados com todos os itens de segurança exigidos pela 

legislação vigente e pelo CONTRAN, acompanhados de sua documentação original, com 

vistoria e IPVA em dia, bem como da chave reserva de ignição/porta e declaração 

expressa com firma reconhecida do seu responsável para utilização destes  pela 

Prefeitura Municipal de Dormentes-PE em todo território nacional, que ficarão sob a 

guarda da Administração Contratante; 

6.5. Será da inteira responsabilidade da empresa Contratada o pagamento do 

Imposto sobre Veículos Automotores - IPVA, devendo ser apresentado a Prefeitura 

Municipal de Dormentes-PE o comprovante de quitação dos mesmos, no ato da 

prestação do serviço. 

6.6. Não serão admitidos veículos que apresentem quaisquer anormalidades e/ou 

irregularidades tais como: plotagem de qualquer natureza na pintura externa, ruídos 

provenientes de defeitos mecânicos, pneus com desgaste, vidros ou para-brisas 

trincados ou rachados, falta de geometria e/ou balanceamento das rodas, limpadores 

de para-brisas ineficientes ou outros que caracterizem falta de manutenção preventiva 

ou corretiva. A entrega de veículos em inconformidade com as condições acima descritas 

será considerada falta grave, sujeitando a CONTRATADA às penalidades previstas no 

edital e em seus anexos; 



  

 

6.7. A empresa Contratada deverá garantir a substituição do veículo locado em caso 

de pane e/ou defeito de qualquer natureza que não permita sua utilização normal, 

definitiva ou temporária,             bem como em caso de sinistro; 

6.8. A empresa Contratada deverá colocar à disposição da Prefeitura Municipal de 

Dormentes-PE, serviços de socorro/reboque durante 24 (vinte e quatro) horas em todos 

os dias do ano, incluindo, sábados, domingo e feriados, assim como veículos reservas 

para eventuais sinistros, emergências, manutenções e revisões, que deverão ser 

disponibilizados nos locais de indicação do ente. 

6.9. Os veículos locados serão operados por servidores efetivos, inclusive 

comissionados ou à disposição da Prefeitura Municipal de Dormentes-PE, bem como 

terceirizados desta, devidamente habilitados para tal mister; 

6.10. As multas decorrentes de infrações no trânsito serão de responsabilidade da 

Administração Contratante desde que, comprovadamente, o veículo esteja em seu 

poder, no momento da ocorrência da infração; 

6.11. Havendo infrações de trânsito, cometidas por condutor da Administração 

Contratante, durante o período de locação,   caberá   à   empresa   Contratada   enviar,   

em   tempo   hábil,   toda documentação pertinente para averiguação, defesa e 

justificativa, sob pena da Administração Contratante não se responsabilizar por tais 

infrações. 

6.12. Não serão aceitos pela Administração Contratante   quaisquer tipos de   

restrições   no   uso dos veículos, assim como a inclusão de quaisquer custos extras na 

locação dos mesmos; 

6.13. A empresa   Contratada   deverá   indicar   um   preposto   para   atendimento   

às   solicitações e reclamações da Prefeitura Municipal de Dormentes-PE, bem como 

disponibilizar um número telefônico para assistência em qualquer eventualidade ou 

emergências, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana; 

6.14. O fornecimento e custo do combustível serão de responsabilidade da 

Administração Contratante, bem como os condutores dos veículos e o custo de 

manutenção/reposição de peças do veículo. 

6.15. A Contratante não se obriga a consumir todo o quantitativo estimado do objeto; 

7. FICHA TÉCNICA  

 

7.1. Em sessão Para o Fornecimento Para o Fornecimento dos Itens, objeto 

deste Termo de Referência, a Empresa Contratada deverá promover a entrega, 

dentro dos padrões de qualidade exigidos por lei e pela Prefeitura Municipal de 

Dormentes e ainda de acordo com as especificações contidas neste Edital e seus 

anexos; 

7.2.  A Empresa deverá atender as normas e regulamentações técnicas 

exigidos por lei, e por este Edital, sendo que os itens considerados inadequados, 

de inferior qualidade ou não atender às exigibilidades, será recusado e devolvido 

e o pagamento cancelado. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



  

 

8.1 A Contratada deverá prestar o serviço, no quantitativo solicitado e em 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência. 

8.2 A Contratada garantirá a qualidade dos serviços ou equipamentos fornecidos, 

obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, 

descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração. 

8.3 Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, os serviços ou os 

equipamentos serão recusados de pronto, fazendo-se imediata comunicação escrita ao 

fornecedor acerca desse fato e ficando A CONTRATADA obrigada a entregar o novo 

serviço contratado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

8.4 São obrigações da CONTRATADA, além das previstas no item antecedente e de 

outras decorrentes da natureza do contrato: tomar todas as providências necessárias à 

fiel execução dos serviços objeto do contrato, adimplindo os fornecimentos exigidos pelo 

instrumento convocatório e pelos quais se obriga; manter, durante o período de vigência 

do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.5 Promover a prestação dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidas, em observância às   normas   legais   e   regulamentares   aplicáveis   e    

às    recomendações    aceitas    pela    boa técnica; 

8.6 Prestar todos os esclarecimentos que   lhe   forem   solicitados   pelo   

CONTRATANTE, atendendo prontamente e com presteza a quaisquer reclamações, 

providenciando a imediata correção dos serviços reivindicados, sem ônus para o 

CONTRATANTE; 

8.7 Designar preposto que, durante todo o período de vigência do Contrato, possa 

representá- la administrativamente, sempre que necessário, inclusive para atendimento 

de emergência, e gerenciar operacionalmente, devendo ser indicados mediante 

declaração, na qual deverão constar todos os seus dados necessários, tais como nome 

completo, números de identidade e CPF, endereço e telefones residencial, comercial e 

celular, além dos dados relacionados a sua qualificação profissional, entre outros; 

8.8 Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 

decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados 

ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de 

ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força 

de lei, ligadas ao cumprimento do contrato a ser firmado; 

8.9 Aceitar nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato; 

8.10 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade   que   interfira   no   bom   

andamento dos serviços; 

8.11 Reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do 

prazo   que for determinado, os veículos para uso nos serviços objeto do Contrato, 

deixando-os na mais perfeita condição de funcionamento; 

8.12 Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 

CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia 

própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o 

equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços 

contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência/culpa do CONTRATANTE ou ainda 

por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 



  

 

8.13 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessárias à execução dos serviços; 

8.14 Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam 

ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do 

contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, 

relativas aos serviços prestados; 

8.15 Encaminhar mensalmente ao CONTRATANTE as Notas Fiscais, acompanhadas do 

relatório de prestação dos serviços, até o 5° (quinto) dia útil do mês posterior ao dos 

serviços prestados. A Nota Fiscal deverá contemplar todos os serviços prestados no mês 

anterior. 

8.16 Autorizar o CONTRATANTE a colocar nos veículos locados, quando necessário, 

placas de natureza especial, devidamente autorizadas pelos órgãos de trânsito; Manter 

a regulagem dos veículos automotores, preservando as suas características originais 

para que sejam minimizados os níveis de emissão   de   poluentes, visando   contribuir   

com   qualidade   do ar, observados os limites máximos de emissão de gases, conforme 

legislação vigente; 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Disponibilizar funcionário para acompanhar a prestação do serviço ou a entrega 

dos veículos. 

9.2 Prover todas as informações necessárias para a prestação dos serviços ou dos 

equipamentos locados. 

9.3 Fazer cumprir por parte da CONTRATADA com todos os itens contratuais descritos 

neste Termo de Referência. 

9.4 A CONTRATANTE deverá se comprometer em realizar o pagamento mensal; 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

11. DA GESTÃO DO CONTRATO 

11.1 A gestão do Contrato caberá ao Ordenador de Despesa da Secretaria CARLOS 

FERNANDO YOTSUYA-CPF:899.103.549-34, MATRICULA:3701, devendo ele exercer 

toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, inciso 

III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. 

11.2 Caberá ao Gestor do Contrato: 

 

 

11.2.1 Solicitar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das 

penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora/Contratada; 

 

11.2.2 Emitir avaliação da qualidade do fornecimento; 

 

11.2.3 Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

 

11.2.4 Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal; 

 



  

 

11.2.5 Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas 

contratuais apontadas pelo fiscal; 

 

11.2.6 Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, 

mediante a observância das exigências contratuais e legais; 

 

11.2.7 Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor 

do contrato não seja ultrapassado; 

 

11.2.8 Orientar o fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas 

contratuais. 

12. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

12.1 Doravante fica designado, como Fiscal do contrato: JOSE AUGUSTO DE MACEDO-

CPF:907.148.574-91, MATRICULA: 2302 

 

12.1.1 Os serviços constantes no contrato serão fiscalizados por servidor, designado 

pela Secretaria de Governo, Comunicação e Transportes, doravante denominada 

"Fiscal", que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de 

orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual. 

 

12.1.2 À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 

I - Solicitar a empresa contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento do contrato 

e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que 

comprovem essas solicitações de providências. 
 

II - Acompanhar os serviços e atestar seu recebimento definitivo; 
 

III - encaminhar ao setor financeiro os documentos que relacionem as importâncias 

relativas e multas aplicadas empresa contratada, bem como os referentes ao 

pagamento. 

 
12.1.3 A ação da Fiscalização não exonera a empresa Contratada de suas 

responsabilidades contratuais. 

 

13. DA DOTAÇÃO RECURSOS/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

13.1 Todas as despesas decorrentes deste termo correrão por conta de recursos 

consignados no Orçamento vigente e dos exercício seguintes, alocados na seguinte 

dotação orçamentária: 

 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE DORMENTES 

Unidade Orçamentária 02.01.06 SECRETARIA DE GOVERNO COMUNICAÇÃO E TRANSPORTE 

Funcional. 04.122.0002.2003 Ações Administrativas da Secretaria de Governo 



  

 

Programática 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

F. Recurso 500 Recursos não vinculados de impostos 

 

Unidade Orçamentária 02.01.08 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

Funcional. 
Programática 

15.122.0006.2079 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

F. Recurso 500 Recursos não vinculados de impostos 

 

Unidade Orçamentária 02.01.09 SECRETARIA DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS 

Funcional. 
Programática 

20.122.0006.2079 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

F. Recurso 500 Recursos não vinculados de impostos 

 

ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Unidade Orçamentária 02.05.01 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

Funcional. 
Programática 

08.243.0015.2160 
Manutenção das Atividades do Conselho da Criança e 
Adolescente 

08.243.0015.2165 Manutenção das Atividades do F. M. C. e Adolescente 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

F. Recurso 500 Recursos não vinculados de impostos 

 

ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Entidade FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Orçamentária 02.03.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Funcional. Programática 

10.301.0012.2098 Manutenção do Programa Saúde da Familia/PSF - AP 

10 301 0012 2112 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - Gestão SUS 

10 301 0012 2263 Manutenção do Nucleo Ampliado Saúde da Família - AP 

10 301 0012 2264 Enfrentamento da Epidemia do Coronavírus 

10 301 0012 2315 
AP - Manutenção das Ações e Serviços de Saúde - Emenda 
Parlamentar Individual 

10 302 0012 2253 Manutenção de Programa de Média e Alta Complexidade - AE 

10 302 0012 2262 Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial/CAPS - AE 

10 302 0012 2316 
AE - Manutenção das Ações e Serviços de Saúde - Emenda 
Parlamentar Individual 

10 304 0012 2124 Manutenção do Programa de Vigilancia Sanitária - VS 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

F. Recurso 

500 Recursos não vinculados de impostos 

600 Bloco de Manutenção das ASPS 

621 Transferências Recursos SUS - Gov.Estado 

 

ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Orçamentária 02.08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Funcional. Programática 12 361 0004 2015 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 



  

 

12 361 0004 2041 Manutenção do FUNDEB 30% - Ensino Fundamental 

12 361 0004 2308 Manutenção do Ensino Fundamental 

12 365 0004 2042 Manutenção do FUNDEB 30% - Ensino Infantil 

12 367 0004 2247 Manutenção do FUNDEB 30% - Educação Especial 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

F. Recurso 

500 Recursos não vinculados de impostos 

540 Transferências do FUNDEB-Impostos 

550 Transferência do Salário-Educação 

553 Programa Nac.Apoio Transp. Escolar PNATE 

 

ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentária 02.07.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Funcional. Programática 

08 122 0026 2264 Enfrentamento da Epidemia do Coronavírus 

08 122 0026 2265 Combate do COVID-19 - Ações de Proteção Social Básica 

08 122 0026 2266 
Combate do COVID-19 - Ações de Proteção Social Especial de 
Média Complexidade 

08 241 0026 2133 
Manutenção das Atividades de Transição de Média 
Complexidade para Pessoas com Deficiência 

08 243 0018 2244 Manutenção do Programa Criança Feliz 

08 244 0014 2267 Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Mulher 

08 244 0026 2132 
Manutenção do Programa de Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV 

08 244 0026 2138 Realização de Conferências Municipais 

08 244 0026 2154 
Manutenção das Atividades de Proteção e Atendimento 
Especializado a Família - PAEFI/CREAS 

08 244 0026 2177 
Manutenção das Atividades do CRAS/Piso Básico 
Fixo/Variável/PAIF 

08 244 0026 2201 Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social 

08 244 0026 2249 Manutenção do IGD-BOLSA (índice de Gestão Descentralizada) 

08 244 0026 2250 Manutenção do IGD-SUAS (Índice de Gestão Descentralizada) 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

F. Recurso 

500 Recursos não vinculados de impostos 

660 Transferências Rec. Fundo Nac. Assistência Social FNAS 

661 Trans. Rec. Fundo Estadual Assistência Social 

669 Outros Recursos Vinculados da Assistência Social 

 

14.PAGAMENTO 
 

13.1 O pagamento será ser efetuado após a prestação efetiva dos serviços, através de 

transferência bancária para conta corrente da empresa contratada, em até 30 (trinta) 

dias, no valor correspondente ao quantitativo de serviços comprovadamente impressos, 

mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo gestor do contrato, 

subsequente a prestação do serviço, conforme o quantitativo efetivamente entregue, 



  

 

devidamente comprovado e atestado pelo funcionário responsável da Secretaria. 

13.2 Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente 

pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua 

apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data de seu efetivo pagamento, 

em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, 

mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo:   

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;   

VP = Valor da parcela a ser paga.   

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:   

I = TX  

I = (6 / 100):365  I = 0,00016438  

13.1 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1 Critérios de habilitação que serão apresentados no Edital. 

 

16. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de 

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 

filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro 

da Junta onde tem sede a matriz e cópia de documento de identificação. 

b. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br e cópia de 

documento de identificação. 

c. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

d. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO  em 

vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades empresárias; e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 

caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 

opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz e cópia de documento 

de identificação dos sócios. 

e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 

cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 

apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 

opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz e cópia de documento de 

identificação dos sócios. 

f. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 

PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir e cópia de documento de identificação dos sócios. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


  

 

g. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no 

caso de cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos: 

a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a 21 da lei 

5.764/71; 

b.  Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa 

(diretoria e conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71; 

c. Ata de fundação da cooperativa; 

d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social; 

e. Regimento Interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 

f. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia 

que os aprovou; 

g. Editais das 03 (três) últimas assembleias gerais extraordinárias. 

 

17. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

17.1 As empresas licitantes deverão apresentar: 

17.2 Comprovação de aptidão da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que comprove(m) que a empresa fornece e/ou forneceu satisfatoriamente, 

compatíveis em características, ao objeto desta licitação e que os termos contratuais 

estão sendo ou foram cumpridos integralmente, sendo obrigatório ao licitante juntar 

a(s) nota(s) fiscal(is) atestando a veracidade do(s) devido(s) atestado(s) e que 

comprove no mínimo 5% do(s) item(s) apresentado(s) pelo licitante em proposta. 

17.2 No(s) referido (s) atestado deverá, obrigatoriamente, 

constar a razão  social/C.N.P.J/endereço/contato/nome e cargo de quem o emitiu. 

17.4 Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial 

ou pelo próprio concorrente. 

17.5 Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, 

da Lei 8.666/93. 

17.6 A inobservância da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica específica 

para o item/lote, resultará na desclassificação sumária do lote. 

17.7 Em todos os casos, o Pregoeiro poderá fazer diligências para verificar a 

veracidade dos atestados, inclusive requerendo apresentação de documentos fiscais, 

contratos, liquidações, quando tratar-se de órgão da administração pública, etc., 

podendo solicitar a apresentação de cópia de Balanço Patrimonial e a prova de vínculo 

do Contador com a Pessoa Jurídica contratada. 

17.8 Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, 

da Lei 8.666/93. 

 

18 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

18.1 Comprovação de Capital Social, através de contrato social registrado na Junta 

Comercial, igual ou superior a 10% (dez por cento), do valor (estimado da contratação) 

que a licitante apresentará. 

18.2 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e/ou concordata expedida 

dentro de um prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à sessão de entrega 

e abertura dos envelopes de habilitação, pelo distribuidor da sede da pessoa 



  

 

jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no documento. 

18.3 Balanço Patrimonial do último exercício social já exigível e apresentado na forma 

da lei, devidamente registrado no órgão competente (Junta Comercial ou 

Cartório de Registro Civil de Títulos e Documentos), que comprove a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua    substituição    por    balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta; 

18.3.1 A licitante deverá apresentar memorial de cálculo, com base no Balanço do último exercício 
social, comprovando a boa situação financeira da empresa, de acordo com os seguintes 
índices: 

 

a) Liquidez Corrente LC = AC 

PC 

b) Liquidez Geral LG = AC + RLP 

PC + ELP 

c) Solvência Geral SG = AT 
PC+ELP 

 

AC -   Ativo Circulante                                                     PC - Passivo Circulante 
RLP - Realizável a Longo Prazo ELP - Exigível a Longo Prazo  
PL - Patrimônio Liquido T - Ativo Total 
ET -      Exigível Total 

 
18.3.2  A licitante deverá apresentar resultado MAIOR OU IGUAL A 1,00 (UM), nos 

índices acima referidos. A licitante que não apresentar o memorial de cálculo dos 

índices, o Pregoeiro se reserva o direito de calcular. 

18.3.3  As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último balanço 

patrimonial levantado, conforme o caso. 

18.3.4  O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 

por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade e pelo proprietário da empresa licitante. 

18.3.5  O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped 

Fiscal, será aceito devidamente autenticado, mediante recibo de entrega emitido pelo 

sped, conforme autoriza o art. 78 –A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado 

pelo Decreto n.º 8.683/2016. 

 

18. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
19.1 PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E 

MUNICIPAL da sede ou filial da licitante, expedidos pelos órgãos abaixo 

relacionados e dentro dos seus períodos de validade, devendo os mesmos 

apresentar igualdade de CNPJ. 

19.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ) com situação ativa; 

19.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 

UNIÃO expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 

contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 

Lei Federal no. 8.212/1991; 



  

 

19.4 Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal; 

19.5 Certidão de regularidade expedida junto a Fazenda Municipal expedida pela 

Prefeitura Municipal de Dormentes – para empresas sediadas nesta cidade – ou pela 

Prefeitura do município sede ou domicílio da empresa; 

19.6 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, 

perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da 

sede ou filial da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais 

documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal. 

19.6.1 No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação dos 

documentos relativos ao FGTS dos cooperados. Para efeito desta dispensa, deverá 

apresentar o seguinte: 

19.6.2 DECLARAÇÃO constando que, caso vencedor da licitação, o objeto será 

prestado, produzido ou comercializado por ela própria através de seus cooperados. 

19.6.3 ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

participar da licitação e executar o contrato caso seja vencedora. 

19.6.4 RELAÇÃO DOS COOPERADOS que prestarão, produzirão ou 

comercializarão o objeto da licitação discriminado, comprovando através de 

documento a data de ingresso de cada um deles na cooperativa. 

19.6.5 Caso a cooperativa tenha empregados em seus quadros, esta deverá 

juntar os documentos comprobatórios de recolhimento do FGTS relativo a eles. 

19.7  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 

fornecida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, 

nos termos do art. 642-A da CLT c/c o art. 29, Inciso V da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993. 

19.8  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado e do Município, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

19.9  O cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal, será comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu 

representante legal, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão de 

obra que constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional. (ANEXO III). 

 

20. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

20.1 O prazo de vigência do  contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data da sua assinatura, podendo este ser rescindido ou ter o seu prazo 

prorrogado, se assim for da vontade das partes,    na conformidade do 

estabelecido na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 
20.2 Os serviços deverão ser executados sob demanda mediante emissão de 

ordem de serviço emitida pela Secretaria  de Governo, Comunicação e 

Transportes, no prazo máximo de 10 (Dez) dias contados a partir da data 

de sua emissão. 

 

21. DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE: 

 
21.1 Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na 

assinatura do contrato, será assegurada a recomposição dos valores ora 

contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na 

conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

 

21.2 Na hipótese de renovação do contrato ocorrer após 12 (doze) meses o reajuste 



  

 

ocorrerá com base na variação do IPCA – Indice de Preços ao Consumidor Amplo, 

contado a partir da data de apresentação da proposta da CONTRATADA. 

 

22. DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

22.1 Considerando que o Termo de referência traz todos os requisitos necessários para 

o andamento do processo, inclusive por já abarcar todos os requisitos do ETP, 

entendemos ser desnecessária a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, em face do 

mesmo já se encontrar contemplado com diante do próprio Termo de Referência. 

 

 

                                                                Dormentes /PE, 21 de dezembro de 

2023. 

                                         

CARLOS FERNANDO YOTSUYA 

SECRETARIO DE GOVERNO, COMUNICAÇÃO E TRANSPORTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

 

Senhor Contratante, 

 

Seguindo os ditames editalícios, apresento a Vossa Senhoria a nossa 

Proposta de Preços para o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051-PMD/2023, que tem por 

objeto a Contratação de empresa para a prestação de serviço de locação de veículos 

automotores, a fim de atender as necessidades das Secretarias Municipais da 

Prefeitura Municipal de Dormentes-PE, em regime de execução indireta e de forma 

contínua, observando os detalhamentos técnicos e operacionais, condições e 

especificações insertas neste edital com as características descritas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital, formulada da seguinte maneira: 

 

RELAÇÃO DO LOTE (De acordo com o Anexo II do Edital) 
 

 
 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO 

 
 

MARCA/FBRICANTE 

 
 

MODELO 

 
 

UNID 

 

QUANT. 

 
 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1        

(...)        

 

VALOR         GLOBAL       DA     PROPOSTA: R$............................(       ). 
 

Declaramos que a validade desta proposta é de ( ) dias, a contar da data 

da abertura da mesma. 

 

Declaramos expressamente que, nos preços acima ofertados, estão 

inclusos todos os custos diretos e indiretos tais como: impostos, taxas, 

fretes, seguros e demais encargos inerentes ao objeto contratado. 

 

Os serviços serão executados de acordo com as exigências do Edital e 

Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

 

Informamos ainda que a conta bancária da empresa é no Banco........................., 

conta corrente nº , agência...................., e 
nosso telefone para contato é ................, fax e e-mail.............................. 

 

Atenciosamente, 

 

Cidade - UF, de _ de 2023. 

 

 
 

Diretor ou Representante Legal – RG nº



  

 

 
ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7º. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (QUALIFICAÇÃO 

TRABALHISTA) 

 

 
 

 
............................................................., inscrita no CNPJ nº         ,         por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ........................... e do CPF-MF nº , DECLARA, para fins do disposto 

no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( 

). (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 
Cidade - UF,         de _ de 2023. 

 

 

 

 
 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ



  

 

 
ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO 

ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
 

 
A empresa, inscrita no CNPJ sob o nº , por intermédio do seu representante 

legal, Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade , expedida pelo , 

Declara sob as penas da Lei, que temos pleno conhecimento e preenchemos 

todos os requisitos para atendimento às exigências de Habilitação do Certame 

acima identificado, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas, conforme 

legislação pertinente. 

 

Cidade - UF, de _ de 2023. 

 

 

 

 
 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 



  

 

 
ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

 

 
.............................................................................   (nome   da   empresa), 

CNPJ nº ............................................., (endereço completo), declara sob as 

penas da lei que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos 

para a sua habilitação na licitação em referência e está ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

 
Cidade - UF,         de _ de 2023. 

 

 

 

 
 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ



  

 

 
ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 

 

(nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ nº , por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a)..., portador(a) da Carteira de Identidade nº. e 

do CPF nº , doravante denominada LICITANTE, para fins do disposto no subitem 

12.5.5 alínea “d” do Edital, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 

Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico Nº 040-

PMD/2023, foi elaborada de maneira independente pela LICITANTE, e o conteúdo 

da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico Nº 040-PMD/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão 

Eletrônico Nº 040-PMD/2023 não foi informada, discutida ou recebida de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico Nº 040-

PMD/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 

decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 

Nº 040-PMD/2023 quanto a participar ou não da referida licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão 

Eletrônico Nº 040-PMD/2023 não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 

ou de fato do Pregão Eletrônico Nº 040-PMD/2023 antes da adjudicação do objeto 

da referida licitação; 

 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão 

Eletrônico Nº 040-PMD/2023 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do MUNICÍPIO DE 

DORMENTES - PE, antes da abertura oficial das propostas; e 

 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Cidade - UF,         de _ de 2023. 

 
 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

 
 

Diretor ou Representante Legal – RG nº



  

 

 

 
ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

(NOME DA EMPRESA) CNPJ nº, (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob 

as penas da lei, que está enquadrada como , nos termos 

dos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 

2006, e não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do mesmo artigo, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

OBSERVAÇÃO: A falsidade desta declaração caracteriza o crime previsto no artigo 

299 do Código Penal (crime de falsidade ideológica), sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

 

Cidade - UF,         de _ de 2023. 

 
 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ



 

 

 
ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO Nº /2023 

 

CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA DO RAMO PERTINENTE DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

PESADAS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE DORMENTES E A EMPRESA 

__________________________, 

CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO N° 051-

PMD/2023. 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DORMENTES, 

pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José Clementino 

Rodrigues Coelho, nº 60 – Centro –Dormentes/PE, inscrito no CNPJ sob o nº 

______________, PREFEITURA MUNICIPAL DE DORMENTES, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº ______________, com 

sede à _____________________, n.º ___, bairro _______, 

Dormentes/PE, neste ato representado por seu GESTOR, o Sr. CARLOS 

FERNANDO YOTSUYA -, MATRICULA:3701, brasileiro, casado, profissão 

________, inscrita no CPF/MF sob o nº 899.103.549-34, residente e domiciliado 

nesta cidade, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, tendo 

em vista a contratação, considerando o disposto na lei n.º 8.666, de 21.06.93 e 

alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo 

Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 7.892 de 

2013, alterado pelos Decretos Federais 8.250/2014 e 9.488/2018, Decreto 

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, pelo Decreto Municipal nº 

075/2020, além de Lei Complementar 123/06, alterada pelas Leis Complementares 

128/2008, 147/2014 e 155/2016 e Decretos 8.538/2015, 10.273/2020, e do 

resultado do Processo Administrativo N.º N° 105-PMD/2023, Pregão 

Eletrônico nº N° 51-PMD/2023, com abertura em XX/XX/2022, 

homologado em __/__/__, têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL

  

 

1.1 - A licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, 

pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Federal nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, pelos Decretos Municipais Nº. 075/2020, 

do disposto no presente Edital e seus anexos. A sessão pública será conduzida 

pelo Pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio, conforme Portaria acima citada. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

  

 

2.1 - O presente contrato tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica do 

ramo pertinente para Locação de veículos e máquinas pesadas (SOB DEMANDA), 

para manutenção das atividades da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DORMENTES 

E SUAS SECRETARIAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

E FUNDOS MUNICIPAIS. 



 

 

 
 

 

3.1 – O serviço de Locação de veículos e máquinas pesadas (SOB DEMANDA),  

será contratado para o período de 12 meses, contados a partir da data de 

assinatura do contrato. 
 

3.2 - Os serviços objeto deste contrato deverão ser iniciados, no prazo máximo 

de até 10 (dez) dias, a partir do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO e/ou 

assinatura do contrato. 

 

3.3 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses 

contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da 

Contratante, nos temos do art. 57 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

3.4 - Os veículos destinados ao transporte deverão atender às exigências do 

Código de Trânsito Brasileiro, além das normas expedidas pelo Conselho 

Nacional de Trânsito – CONTRAN, pelo Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN, 

pelo Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN, CIRETRAN, e aquelas 

estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Dormentes/PE, cabendo ao 

contratado adequar-se às mesmas e suas alterações, observando os prazos 

nelas previstas; 

3.5 - Ao Contratante é reservado o direito de solicitar a imediata substituição 

dos veículos que se enquadrem neste item. As eventuais substituições durante 

o contrato deverão ser feitas no padrão equivalente ou superior ao estipulado, 

sem qualquer ônus adicional ao Contratante. 

 
3.6 - O O Contratante poderá inspecionar regularmente os veículos e, caso 

constate alguma irregularidade, notificar a Contratada; 

 

3.7 - Todos os veículos que irão prestar o serviço de transporte devem ser 

equipados com dispositivo de rastreamento veicular que possibilite sua 

localização em tempo real por meio de portal de acesso na rede mundial de 

computadores (internet), a ser instalado pela Prefeitura de Dormentes/PE, 

em conformidade com as especificações definidas por esta; 

 

3.8 - É admitida a utilização de faixa adesiva em substituição à pintura, desde 

que atendidas todas as demais especificações, vedada a utilização de faixa 

imantada, magnética ou a utilização de qualquer outro dispositivo que possa 

retirá-la, de forma temporária ou definitiva. 

 

3.9 - Os veículos de devem ser vistoriados/inspecionados antes de entrar em 

serviço; 

 

3.10 - A vistoria dos veículos deverá ser realizada por empresas/órgãos 

credenciados pelo Detran/PE e os equipamentos de inspeção aferidos por órgão 

oficial; 

 

3.11 - Adicionalmente à inspeção semestral supramencionada, o município 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA 

CONTRATUAL 



 

 

realizará vistorias periódicas para verificação das demais exigências legais e, em 

especial, quanto aos aspectos de segurança, higiene, conservação e comodidade 

dos usuários, visando a verificação de equipamentos obrigatórios, de segurança 

e outros exigidos por lei; 

 

3.12 - Os veículos devem ser substituídos, a qualquer tempo, caso se faça 

necessário, em virtude de resultado adverso nas vistorias/inspeções, de não se 

apresentarem em boas condições de operação; e/ou de estarem em desacordo 

com as especificações técnicas, de segurança, higiene ou limpeza; 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

  

 

4.1 - O CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A), pela a execução dos 

serviços especificados neste instrumento contratual o valor global estimado de 

R$ 
  ( ), conforme valores constantes no Anexo I deste contrato. 

 

4.2 - Os pagamentos dos serviços executados serão efetuados em até 30 dias 

após a medição dos serviços efetivamente prestados, ratificados pela Secretaria 

de Governo, Comunicação e Transportes  e atestados pelo fiscal do contrato, 

mediante entrega e recebimento das respectivas Notas Fiscais. 

 

4.3 - Na emissão das Notas Fiscais/Faturas, a CONTRATADA deverá descrever 

o serviço, obrigatoriamente em conformidade com a descrição contida em sua 

proposta, em termos de veículo, quilometragem diária, dias de serviço e 

qualquer informação necessária para detalhamento do serviço prestado, bem 

como o número do processo e da Ordem de Serviço. 

 

4.4 - No processo de pagamento, o valor medido pelo dispositivo de 

rastreamento servirá apenas como parâmetro de controle para atestar a 

regularidade do serviço prestado e, caso seja necessário, possíveis acréscimos 

ou decréscimos pontuais (por desnecessidade/necessidade eventual do serviço) 

durante os dias de execução. 

 

4.5 - Para fins de pagamento, esses valores serão, respectivamente, somados 

ou subtraídos da quilometragem estimada, e pagos de acordo com os custos 

variáveis quilométricos. 

 

4.6 - Em caso de dúvidas acerca da real quilometragem percorrida por cada 

veículo na execução do serviço de determinada rota, o fiscal administrativo do 

contrato deverá consultar as informações do dispositivo de rastreamento 

instalado no respectivo veículo. 

 

4.7 - O pagamento dos serviços executados será efetuado em até 30 dias 

após a medição dos serviços efetivamente prestados, ratificados pela Secretaria 

de Governo, Comunicação e Transportes  e atestados pelo Gestor e Fiscal do 

Contrato da Secretaria de Governo, Comunicação e Transportes , bem como 

após a apresentação da nota fiscal de serviço e da comprovação do 

adimplemento, da folha de pagamento dos funcionários envolvidos na execução 

do contrato; 

 



 

 

4.8 - Será considerado como período de medição, o abrangido pelo primeiro e 

último dia de cada mês, e o valor correspondente será calculado de acordo com 

o método descrito nos subitens anteriores deste Contrato; 

 

4.9 - Para efetivação do pagamento a Contratada deverá apresentar os 

seguintes documentos, devidamente atualizados: 
 

4.9.1 - Nota Fiscal relativa aos serviços executados; 

 

4.9.2 - Certidão de Regularidade fiscal para com os débitos Federal, Estadual 

e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 

 

4.9.3 - Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas, emitida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho, conforme Lei Federal nº 12.440/2011, se for o 

caso; 

 

4.9.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 

4.10 - Relatório de execução do serviço de transporte contendo, no mínimo: 

período de prestação do serviço, placa do veículo, distância percorrida 

(detalhando a necessidade de ajuste mensal, e atestado pelo fiscal do contrato; 
 
4.11 Caso de ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados 

exclusivamente pela contratante, o valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 

até a data de seu efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados 

à taxa de 0,5% ao mês ou 6% ao ano, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo:   

EM = Encargos moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;   

VP = Valor da parcela a ser paga.   

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:   

I = TX  

I = (6 / 100):365  I = 0,00016438  

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

4.12 - Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes 

casos: 

 

4.12.1 - Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma 

forma, prejudicar a contratante. 

 

4.12.2 - Inadimplência de obrigações assumidas pela Contratada para com o 

Município de Dormentes/PE, por conta do estabelecido no Edital e neste 

Contrato. 

4.12.3 - Erros ou vícios na(s) Nota (s) Fiscal (is) de Serviço/Fatura (s). 
 



 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO   

REAJUSTE

  

 

5.1 - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais 

prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a recomposição dos 

valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações. 

 

5.2 - Na hipótese de renovação do contrato ocorrer após 12 (doze) meses o 

reajuste ocorrerá com base na variação do IPCA – Indice de Preços ao 

Consumidor Amplo, contado a partir da data de apresentação da proposta da 

CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS

  
 

6.1 – A contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas 

para os serviços objeto deste contrato, sujeitando-se às penalidades constantes 

na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 

 

6.2 - A contratada estará sujeita também às penalidades descritas a seguir, de 

acordo com a gravidade da falta, salvo ocorrência de caso fortuito ou de força 

maior, formalmente justificado, comprovado e aceito pela Administração: 

 

6.3 - A primeira ocorrência das condutas listadas entre os itens i - v e ix da 

acima mencionada será punida apenas com advertência formal. A reincidência, 

dentro do mesmo mês, sujeitará o contratado às penalidades acima 

estabelecidas. 

 

6.4 - A reincidência contínua e reiterada de faltas na prestação do serviço 

sujeitará o contratado à rescisão contratual, além das demais penalidades 

previstas nos art. 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93 e demais alterações; 

 

6.5 - As penalidades previstas nos subitens desta seção, bem como as do Edital, 

têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não 

exime a contratada da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato 

punível venha a acarretar ao Município de Dormentes/PE ou a terceiros; 

 

6.6 - As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das 

demais, quando cabíveis; 

 

6.7 - A aplicação cumulativa das multas previstas nos subitens antecedentes 

não podem superar 20% (vinte por cento) do valor total do pagamento ao qual 

a contratada tiver direito no mês em que ocorreu a infração; 

 

6.8 - Os valores das multas serão deduzidos dos pagamentos ou inscritos na 

dívida ativa e cobrados judicialmente, na forma autorizada pelo § 3º do art. 86 

da Lei Federal nº 8.666/93 e demais alterações; 

 

6.9 - Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer 

fraude, o licitante ou contratado poderá sofrer, sem prejuízo da comunicação do 



 

 

ocorrido ao Ministério Público, a penalidade de suspensão temporária do direito 

de participar de licitações e impedimento de contratar com qualquer órgão da 

Administração; 

6.10 - As sanções e penalidades previstas nos itens antecedentes serão 

aplicadas pelas autoridades competentes, assegurados ao contratado ou ao 

adjudicatário o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

  

 

7.1 - Garantir as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, 

cortesia e qualidade, de acordo com o previsto na legislação, as especificações 

técnicas e demais condições constantes neste contrato e no Edital; 

 

7.2 - Garantir que o(s) veículo(s), bem como o(s) seu(s) condutor(es), 

atenda(m) a todas as exigências do Código Nacional de Trânsito (CNT), do 

CONTRAN, Denatran e Detran/PE; 

 

7.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

 

7.4 - Arcar com todas as despesas diretas/indiretas, encargos e tributos 

necessários ao fiel cumprimento do objeto do contrato, inclusive pagamentos 

relacionados a eventuais acidentes de trabalho e danos de qualquer espécie; 

 

7.5 - Disponibilizar para a Secretaria de Governo, Comunicação e Transportes  

livre acesso ao dispositivo de rastreamento instalado no(s) veículo(s), de tal 

forma que a fiscalização do contrato e a empresa responsável possam efetuar 

manutenção e/ou ajustes, quando necessário; 

 

7.6 - Manter o dispositivo de rastreamento em operação (ativo/ligado) durante 

todo o horário em que estiver executando o serviço de transporte ou à disposição 

da Secretaria de Governo, Comunicação e Transportes ; 

 

7.7 - Atender aos requisitos de manutenção necessários para garantir a 

segurança e a qualidade na prestação do serviço de transporte, mantendo em 

perfeito estado de funcionamento os equipamentos obrigatórios previstos na 

legislação de trânsito; 

 

7.8 - Providenciar a imediata substituição (ões) do(s) veículo (s) sempre que 

determinado veículo for imobilizado por problemas técnicos ou de segurança, 

viabilizando, assim, o transporte adequado; 

 

7.9 - Caso ocorra quebra do veículo, defeito mecânico, ou algum outro 

impedimento, deverá a Contratada providenciar imediatamente e às suas 

expensas, outro veículo, nas mesmas condições exigidas na licitação. 

 

7.10 - Informar imediatamente à Secretaria de Governo, Comunicação e 

Transportes  eventuais alterações nas rotas estabelecidas, em virtude de 

impedimento de vias, restrição de acesso às localidades, entre outros; 

 



 

 

7.11 - Prestar informações à Secretaria de Governo, Comunicação e 

Transportes , quando solicitado, ou sempre que observar comportamentos 

inadequados durante a viagem que possam comprometer as atividades do 

condutor ou colocar em risco outros usuários ou terceiros; 

 

7.12 - Permitir e facilitar a ação da fiscalização da autoridade de trânsito, bem 

como dos fiscais da Secretaria de Governo, Comunicação e Transportes ; 

 

7.13 - Submeter os veículos à vistoria, sempre que solicitado pelo DETRAN/PE 

ou pela Secretaria de Governo, Comunicação e Transportes , ou nas datas 

periodicamente previstas na legislação pertinente; 

 

7.14 - Responsabilizar-se pelos danos causados à contratante, ao condutor, ou 

a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, quando da execução dos serviços avençados, isentando o 

contratante de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos 

mesmos; 

 

7.15 - Responsabilizar-se pelo pagamento de multas relativas às infrações de 

trânsito ocorridas no período em que o veículo estiver a serviço desta Prefeitura 

de Dormentes/PE; 

 

7.16 - Manter os cintos de segurança em condições de uso e em quantidade 

compatível a capacidade de passageiros; 

 

7.17 - Comunicar à Secretaria de Governo, Comunicação e Transportes , por 

escrito, ocorrência de fatos relevantes que venham ocorrer no decorrer da 

execução do contrato, para que esta tome ciência e faça a intervenção 

necessária; 

 

7.18 - Afixar na parte interna do veículo, em local visível, material informativo 

e/ou orientativo fornecido pela Secretaria de Governo, Comunicação e 

Transportes; 

 

7.19 - Manter atualizado o registro do transporte, o cadastro do (s) veículo (s), 

condutor (s), apresentando e revalidando quaisquer documentos previstos na 

legislação vigente; 

 

7.20 - No caso de substituição de veículo(s), comunicar imediatamente à 

Secretaria de Governo, Comunicação e Transportes  de Dormentes/PE; 

 

7.21 - A comunicação deve informar as características mínimas para 

identificação do novo veículo: tipo de veículo (ônibus, micro-ônibus, van), marca, 

modelo, ano de fabricação, quilometragem registrada no hodômetro, placa, 

RENAVAM e cópia do Certificado de Registro do Veículo – CRV. 

 

7.22 - O prestador de serviço deverá estar conectado em tempo integral, 

pessoalmente ou via telefone fixo/celular, enquanto houver transporte, 

disponibilizando-se a comparecer imediatamente no local, em caso de acidentes 

ou ocorrências graves. Caso haja preposto da Contratada, este deverá, 

obrigatoriamente, ter poderes para responder pelos serviços e por qualquer 

comunicação junto ao Contratante, mantendo sempre alinhamento 

operacional, de maneira que os contratempos não interfiram na realização final 



 

 

da prestação de serviço; 

 

7.23 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução do contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

  

 
8.1 - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 

 
8.2 - Efetuar os pagamentos mediante comprovação de execução dos serviços 

e nas condições e preços pactuados; 

 
8.3 - Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores na forma da lei; 

 
8.4 - Notificar a contratada, fixando-lhe prazo para correção de quaisquer 
irregularidades encontradas, prestando os esclarecimentos e informações 
sobre os desajustes ou problemas detectados durante a execução contratual; 

 
8.5 - Indicar o gestor e os fiscal do contrato; 

 
8.6 - Fiscalizar o serviço, mantendo todos os contatos com o preposto designado 

pela CONTRATADA, a quem competirá às providências que se fizerem 

necessárias; 

 
8.7 - Fornecer à contratada todas as informações necessárias, inclusive mapas 

das rotas municipais, visando propiciar a perfeita execução dos serviços; 

 

8.8 - Promover, por meio do(s) servidor(es) designado(s) pela Secretaria de 

Governo, Comunicação e Transportes  de Dormentes/PE, o acompanhamento e 

a fiscalização dos serviços, em especial: 

 
8.9 - Realização de visitas in loco; 

 
8.10 - Acompanhamento e registro das falhas detectadas na execução do 
contrato; 

 
8.11 - Atendimento prioritário das denúncias recebidas para averiguação acerca 
sua veracidade e tomada de providências; 

 

8.12 - Realização de medições nas quilometragens das rotas, quando 
houver necessidade; 

 

8.13 - Atesto das Notas Fiscais da contratada; 

 
8.14 - Atesto das faturas que comprovem a realização dos serviços, bem como 
a quilometragem percorrida durante o mês correspondente à aferição efetuada. 

 



 

 

8.15 - Rejeitar, totalmente ou em parte, qualquer serviço que não esteja de 

acordo com as exigências contratuais; 

 
8.16 - Realizar fiscalização, inclusive sem aviso prévio, nos veículos do 

transporte, verificando as condições de tráfego do veículo e cumprimento das 

normas descritas na Lei Federal nº 9.503/97 - Código Brasileiro de Trânsito, 

emitindo se necessário  ofício ao prestador do serviço e ao Secretário Municipal 

de Governo, Comunicação e Transportes da Prefeitura Municipal de 

Dormentes/PE; 

 
8.17 - A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 

da Lei Federal nº 8666 de 1993; 

 
8.18 - Demais ações necessárias à efetiva e eficaz prestação dos serviços, de 

acordo com o critério de conveniência e oportunidade da Administração, 

considerados pertinentes de acordo com a legislação vigente. 

 
8.19 - Caberá à Secretaria a responsabilidade de fiscalizar o  contrato dos 

serviços de transporte, observando as rotas percorridas, aferindo o total de 

quilômetros percorridos, o cumprimento da legislação aplicável, a idade e as 

condições dos veículos. 

 
8.20 - A contratante não se responsabilizará ou pagará por transporte que seja 
realizado sem prévia autorização do fiscal administrativo do contrato; 

 
8.21 - Notificar a Contratada fixando-lhe prazos para corrigir defeitos ou 
irregularidades encontradas na execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

  

 
9.1 – Além da cobrança de multa prevista na Cláusula Sexta, poderá, ainda, a 

CONTRATADA, sofrer as seguintes 

sanções: I - Advertência por escrito; 

II - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento 

de contratar com o Município, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE

  

 

10.1 -À CONTRATANTE é facultado o direito de a qualquer momento dispensar 



 

 

ou acrescentar veículos dentro do que manda a lei de licitações, sem que 

para isso caiba qualquer reclamação, indenização ou pedido de reajustamento de 

preços, por parte do contratado. 

 

10.2 - À CONTRATANTE não se responsabilizará pelo pagamento das 

horas/dias em que os veículos permanecerem parados, devido a inoperância dos 

mesmos, salvo se houver substituições que não afetem a continuidade dos 

serviços. 

 

10.3 - A CONTRATANTE poderá intervir em qualquer fase dos serviços, de 

forma direta ou através de terceiros, para suprir eventuais deficiências técnicas 

do contratado, de forma a ficar assegurado o normal andamento dos trabalhos. 

 

10.4 - A CONTRATANTE poderá motivadamente rejeitar qualquer empregado 

da contratada e solicitar sua substituição, caso o mesmo não apresente 

comportamento condizente com suas funções e com as normas estabelecidas, 

obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante. 
 

 

11.1 – Como gestor fica designado: CARLOS FERNANDO YOTSUYA-

CPF:899.103.549-34, MATRICULA:3701. 

11.2 Caberá ao Gestor do 

Contrato: 

 

11.2.1  Solicitar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das         

penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora/Contratada; 

11.2.2  Emitir avaliação da qualidade do fornecimento; 

11.2.3  Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

11.2.4  Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal; 

11.2.5  Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das 

cláusulas contratuais apontadas pelo fiscal; 

11.2.6  Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, 

mediante a observância das exigências contratuais e legais; 

11.2.7  Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor 

do contrato não seja ultrapassado; 

11.2.8 - Orientar o fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas 

contratuais. 

11.3. A prestação dos serviços constantes neste Contrato será fiscalizado por servidor 

ou comissão de servidores designados pelas Secretarias demandantes deste processo, 

doravante Sr. JOSE AUGUSTO DE MACEDO, nos termos do art. 67 da lei n.º 8.666/93 

denominados “Fiscalização”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda 

e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução do Contrato. 

 

11.3 – Ao Fiscal do contrato compete, entre outras atribuições: 

 

I – Solicitar ao Fornecedor e seus prepostos, ou obter da Administração, 

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste 

contrato e anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos documentos 

escritos que comprovem essas solicitações de providências; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTOAO E DA 

FISCALIZAÇÃO 



 

 

II – Acompanhar a prestação dos serviços e atestar a execução dos serviços de acordo 

com o exigido no contrato; 

 

III – Encaminhar os documentos que relacionem as importâncias relativas e multas 

aplicadas ao Fornecedor, bem como os referentes a pagamento; 

 

IV - Zelar pelo efetivo cumprimento e execução das obrigações assumidas e pela 

qualidade dos produtos fornecidos e/ou dos serviços prestados. 

 

V - Acompanhar, fiscalizar e atestar as prestações de serviços, bem como indicar as 

eventuais glosas das faturas e providenciar, quando for o caso, o recibo ou termo 

circunstanciado necessário ao recebimento do objeto do Contrato e enviar ao Gestor 

do Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis para o pagamento do preço ajustado, 

conforme definido no instrumento contratual. 

 

VI - Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções 

devidas e arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes; 

 

VII - Controlar o saldo do empenho em função do valor da fatura, de modo a 

possibilitar reforço de novos valores ou anulações parciais; 

 

VIII - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

informando ao Gestor do Contrato aquelas que dependam de providências, com 

vistas à regularização das faltas ou defeitos observados; 

 

IX - Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais 

de reposição, destinados à execução do objeto do Contrato, principalmente quanto 

à sua quantidade e qualidade; 

 

X- Formalizar, sempre, os entendimentos com o Fornecedor/Prestador ou seu Preposto, 

adotando todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais; 

 

XI - Manter o controle nominal dos empregados do Fornecedor/Prestador vinculados ao 

contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de 

identificação e bom comportamento; 

 

XII - Avaliar constantemente a qualidade da execução do objeto deste contrato, 

propondo, sempre que cabível, medidas que visem reduzir gastos e racionalizar o 

fornecimento/serviços; 

 

XIII - Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos 

inerentes às suas atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas 

atividades; 

 

11.4 - O servidor designado Fiscal do Contrato deverá manter cópia dos 

seguintes documentos, para que possa dirimir dúvidas originárias do 

cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor/Prestador: 

a) termo do Contrato; 

b) todos os aditivos, se existentes; 

c) edital da licitação; 

d) especificação técnica, projeto básico ou termo de referência; 



 

 

e) proposta do Fornecedor/Contratada; 

f) relação de faturas recebidas e pagas; 

g) toda correspondência com o Fornecedor/Contratada. 

11.5 - O Fiscal do Contrato, quando da proximidade do encerramento da 

vigência do contrato deverá consultar a Área Requisitante ou demandante 

(Secretaria) responsável pela demanda da contratação, sobre seu interesse 

na continuidade do mesmo, a qual deverá, em tempo hábil, manifestar-se sobre 

a permanência da necessidade da Administração em manter aquele contrato, 

bem como de seu interesse na prorrogação da vigência contratual e/ou 

abertura de novos procedimentos licitatórios. 

11.5.2 - Após essa manifestação, o Fiscal do Contrato deverá elaborar uma 

nota técnica informando sobre a qualidade da prestação dos 

serviços/fornecimento e eventuais ocorrências porventura existentes que será 

encaminhada à Área de Acompanhamento, unidade da estrutura organizacional 

da Secretaria, responsável pelo Controle dos Contratos para continuidade nos 

trâmites, observando-se os prazos consignados no Subitem 10.2 deste 

contrato. 

11.5.3 - No caso de ser indicada a necessidade de nova licitação para a 

continuidade do fornecimento/serviços, deverá o Fiscal do Contrato submeter 

o assunto à autoridade competente da Área Requisitante, para que esta 

promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, que 

deverá ser encaminhado ao Gestor do Contrato com a antecedência mínima 

necessária à realização da nova contratação. 

11.5.4 - Cumpre também ao Fiscal do Contrato, além da conferência do 

adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias 

contratuais, quando for o caso, informar à Secretaria responsável pelos 

procedimentos licitatórios e contratações, o eventual descumprimento dos 

compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades. 

 

11.6 – A ação de Fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas 

responsabilidades contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

  

 

12.1 - As despesas correrão à conta dos recursos previstos no orçamento da(s) 

seguinte(s) dotação (ões) orçamentária (s): 

 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE DORMENTES 

Unidade Orçamentária 02.01.06 SECRETARIA DE GOVERNO COMUNICAÇÃO E TRANSPORTE 

Funcional. 
Programática 

04.122.0002.2003 Ações Administrativas da Secretaria de Governo 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

F. Recurso 500 Recursos não vinculados de impostos 

 

Unidade Orçamentária 02.01.08 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE 

Funcional. 
Programática 

15.122.0006.2079 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 



 

 

F. Recurso 500 Recursos não vinculados de impostos 

 

Unidade Orçamentária 02.01.09 SECRETARIA DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS 

Funcional. 
Programática 

20.122.0006.2079 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

F. Recurso 500 Recursos não vinculados de impostos 

 

ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Unidade Orçamentária 02.05.01 
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

Funcional. 
Programática 

08.243.0015.2160 
Manutenção das Atividades do Conselho da Criança e 
Adolescente 

08.243.0015.2165 Manutenção das Atividades do F. M. C. e Adolescente 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

F. Recurso 500 Recursos não vinculados de impostos 

 

ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Entidade FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Orçamentária 02.03.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Funcional. Programática 

10.301.0012.2098 Manutenção do Programa Saúde da Familia/PSF - AP 

10 301 0012 2112 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - Gestão SUS 

10 301 0012 2263 Manutenção do Nucleo Ampliado Saúde da Família - AP 

10 301 0012 2264 Enfrentamento da Epidemia do Coronavírus 

10 301 0012 2315 
AP - Manutenção das Ações e Serviços de Saúde - Emenda 
Parlamentar Individual 

10 302 0012 2253 Manutenção de Programa de Média e Alta Complexidade - AE 

10 302 0012 2262 Manutenção do Centro de Atenção Psicossocial/CAPS - AE 

10 302 0012 2316 
AE - Manutenção das Ações e Serviços de Saúde - Emenda 
Parlamentar Individual 

10 304 0012 2124 Manutenção do Programa de Vigilancia Sanitária - VS 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

F. Recurso 

500 Recursos não vinculados de impostos 

600 Bloco de Manutenção das ASPS 

621 Transferências Recursos SUS - Gov.Estado 

 

ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Unidade Orçamentária 02.08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Funcional. Programática 

12 361 0004 2015 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação 

12 361 0004 2041 Manutenção do FUNDEB 30% - Ensino Fundamental 

12 361 0004 2308 Manutenção do Ensino Fundamental 

12 365 0004 2042 Manutenção do FUNDEB 30% - Ensino Infantil 

12 367 0004 2247 Manutenção do FUNDEB 30% - Educação Especial 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

F. Recurso 500 Recursos não vinculados de impostos 



 

 

540 Transferências do FUNDEB-Impostos 

550 Transferência do Salário-Educação 

553 Programa Nac.Apoio Transp. Escolar PNATE 

 

ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade Orçamentária 02.07.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Funcional. Programática 

08 122 0026 2264 Enfrentamento da Epidemia do Coronavírus 

08 122 0026 2265 Combate do COVID-19 - Ações de Proteção Social Básica 

08 122 0026 2266 
Combate do COVID-19 - Ações de Proteção Social Especial de 
Média Complexidade 

08 241 0026 2133 
Manutenção das Atividades de Transição de Média 
Complexidade para Pessoas com Deficiência 

08 243 0018 2244 Manutenção do Programa Criança Feliz 

08 244 0014 2267 Manutenção das Atividades da Coordenadoria da Mulher 

08 244 0026 2132 
Manutenção do Programa de Serviços de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos – SCFV 

08 244 0026 2138 Realização de Conferências Municipais 

08 244 0026 2154 
Manutenção das Atividades de Proteção e Atendimento 
Especializado a Família - PAEFI/CREAS 

08 244 0026 2177 
Manutenção das Atividades do CRAS/Piso Básico 
Fixo/Variável/PAIF 

08 244 0026 2201 Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social 

08 244 0026 2249 Manutenção do IGD-BOLSA (índice de Gestão Descentralizada) 

08 244 0026 2250 Manutenção do IGD-SUAS (Índice de Gestão Descentralizada) 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

F. Recurso 

500 Recursos não vinculados de impostos 

660 Transferências Rec. Fundo Nac. Assistência Social FNAS 

661 Trans. Rec. Fundo Estadual Assistência Social 

669 Outros Recursos Vinculados da Assistência Social 

 
 

 

13.1 - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, 

independentemente de Notificação Judicial, o descumprimento por qualquer uma 

das partes, das cláusulas contratuais e as hipóteses previstas nos arts. 77, 78 

e 79 da Lei nº 8.666/93 e alterações, ficando facultado a sua denúncia, 
desde que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais, 
inclusive daquelas previstas no art. 87, da Lei supra referida. 

 

13.2 - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra 

prevista neste Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e 

danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em consequência do 

inadimplemento das condições contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO,  DA DENÚNCIA E DAS 

SANÇÕES. 



 

 

 

13.3 - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por 

mútuo acordo, desde que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios a 

vontade do CONTRATANTE e que tornem impossível o fornecimento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO DO CONTRATO

  

 

14.1 - A gestão do contrato será exercida pelo (a) servidor (a) Sr. 

CARLOS FERNANDO YOTSUYA, matrícula n.º3701, devidamente credenciado 

pela Secretaria, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução, dando ciência de tudo à CONTRATADA (nos termos do artigo 67 da 

Lei 8.666/93, com suas alterações). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

  

 

15.1 - A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, 

provisória ou definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por 

culpa sua, assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por motivos alheios a 

sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o 

pagamento de forma proporcional a entrega efetivamente executada. 

 

15.2 - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente 

Contrato em todos os seus termos, cláusulas e condições, por si e seus 

sucessores. 

 

15.3 - Para os efeitos de direito valem para este contrato a Lei nº 10.520/2002, 

bem como a lei 8.666/93 e, alterações posteriores, e demais normas legais que 

lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, ainda, 

para os casos omissos, os princípios gerais de direito. 

 

15.4 - Na execução do objeto ora ajustado, a CONTRATADA será responsável 

por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias, seguros, 

taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo 

empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de 

acidente de trabalho. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

  

 

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Afrânio/PE, Estado de Pernambuco, 

como competente para dirimir toda e qualquer dúvida decorrente deste 

Contrato, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado 

que possa ser. 

 

E, assim, por estarem de acordo CONTRATANTE e CONTRATADA, assinam 

este instrumento, na presença das testemunhas, em três vias de igual teor e 

forma. 

Dormentes/PE, de de 2023. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL ________ 



 

 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS: 

1)    
 

2)    

CPF: CPF: 
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